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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº  41.169  DE 14 DE  ABRIL  DE 2021.

Dispõe sobre a não exigência do ICMS devido pelo descumprimento 
de compromissos assumidos como requisito à concessão de benefí-
cios fi scais, relacionados ao setor aéreo, em razão dos efeitos econô-
micos negativos causados pelo novo Coronavírus (COVID-19), e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Decretos nºs 38.035, de 22 
de janeiro de 2018, e 40.134, de 20 de março de 2020, o Convênio ICMS 64/20, de 30 de julho de 2020, 
e a  Medida Provisória nº 296, de 24 de março de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1º  Não será exigido o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS - devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuinte, como requisito à 
concessão de benefícios fi scais previstos no Convênio ICMS 188/17, de 4 de dezembro de 2017, bem 
como os reinstituídos nos termos da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio 
ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, especifi camente relacionados ao setor aéreo, aplicando-se 
somente aos contribuintes que comprovarem, conforme dispuser a legislação deste Estado, que o des-
cumprimento resulta exclusivamente dos efeitos econômicos negativos relacionados, direta ou indireta-
mente, ao estado de calamidade ou de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus-COVID-19 (Convênio ICMS 64/20).

Parágrafo único. O descumprimento de compromissos assumidos por contribuinte 
em razão dos efeitos econômicos negativos relacionados ao estado de calamidade ou de emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coro-
navírus-COVID-19 de que trata o “caput” deste artigo deverá ser comprovado mediante requerimento 
protocolizado na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/PB, contendo a descrição dos fatos e a 
apresentação de documentação, tais como:

I - comprovação de que houve restrições legais de voos por destinos específi cos ou 
de pouso, apresentando, se houver,  a legislação do País ou de outras nações que tenha impedindo a 
chegada ou partida de voos; 

II - comparativo de número de voos ou redução no faturamento. 
Art. 2º  A quantidade de voos prevista nos incisos I a III do “caput” do art. 7º, ob-

servado o art. 8º, do Decreto nº 38.035, de 22 de janeiro de 2018,  poderá ser reduzida, sem prejuízo 
da redução de base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de querosene de aviação - QAV,  
quando a empresa aérea de transporte de passageiros e/ou de cargas comprovar que o descumprimento 
resultou exclusivamente dos efeitos econômicos negativos relacionados, direta ou indiretamente, ao 
estado de calamidade ou de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) e que for detentora de regime especial 
de tributação.

Art. 3º  O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou compensação de valo-
res do imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde 21 de março de 2020 até 31 de março de 2022, ou até  a data de publicação da norma estadual que 
determine a extinção do estado de calamidade pública, o que ocorrer primeiro. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  
abril  de  2021; 133º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
“Art. 2º  A partir de 1º de maio de 2021, o selo fi scal de que trata o art. 1º deste Decreto 

deverá possuir as seguintes características técnicas:
I - formato retangular com cantos arredondados, medindo 40 mm (quarenta milíme-

tros) na horizontal por 20 mm (vinte milímetros) na vertical; 
II - impressão fl exográfi ca de fundo numismático e desenho de segurança, conforme 

modelo, nas cores:
a) ocre: fundo de segurança; microletras negativas e positivas, linha com texto regis-

trado “SEFAZ-PB”; 
b) ocre: fundo de segurança; linhas geométricas; 
c) vermelho pantone 179C: fundo de segurança; linha com texto registrado “SELO-

DAGUAORIGINAL”; 
d) vermelho pantone 179C: fundo de segurança;linha geométrica; 
e) laranja pantone 473C: fundo de segurança; linhas onduladas; 
f) laranja pantone 473C: microletras positivas com falha técnica “SELODAGUAPB”;
g) laranja pantone 137C: fundo de segurança, guilloche positivo;
h) vermelho pantone 473C/ocre: fundo de segurança; rosácea; 
i) verde limão pantone 604C: fundo de segurança, linha de estrelas Registrada; micro-

letras negativas e positivas com falha técnica “SELODAGUAPB”; 
III - impressão fl exográfi ca do brasão do Estado da Paraíba em “Preto Senegal” e a 

descrição GOVERNO DA PARAÍBA, com letras maiúsculas, com tamanho da fonte “6”. A fonte utili-
zada nos textos será a Myriad Bold;

IV - impressão fl exográfi ca registrada de fundo invisível reagente à luz UV, com fl u-
orescência na cor azul, com brasão do Estado, sigla “PB” e linha composta por estrelas, conforme 
modelo;

V - impressão de linha louca, no formato de garrafões vazados, em tinta de segurança 
laranja fl uorescente;

VI - impressão de tarja na lateral direita, com 5 mm (cinco milímetros) de largura, 
com os textos de cada tipo de água, em letras maiúsculas, com tamanho da fonte “7”, arial black, de 
forma que o texto tenha cor branca e as tarjas nas cores: 

a) pantone refl ex blue C para água MINERAL;
b) vermelho pantone 185 C para água ADICIONADA;
c) cinza pantone 423 C para água NATURAL;
VII - impressão de dados variáveis, por meio de tecnologia jato de tinta com secagem 

ultravioleta, na cor preta, na resolução mínima de 600DPI: 
a) texto contendo o nome do envasador, com tamanho da fonte “5”, Uni Heavy, em 

posição conforme modelo; 
b) 4 (quatro) letras (XAAA), maiúsculas, com texto com tamanho da fonte “4”, Uni 

Heavy, das quais a primeira identifi ca a empresa fabricante do selo fi scal, e as três letras seguintes iden-
tifi cam a indústria envasadora; 

c) 9 (nove) algarismos (000.000.000) que representam a numeração sequencial dos 
selos de cada indústria;

d) código de validação composto por 3 (três) letras e 5 (cinco) algarismos, Uni Heavy, 
com tamanho da fonte “6”, em área com formato de garrafão, a ser recoberta por massa raspável; 

VIII - aplicação de verniz em processo fl exográfi co para proteção de toda a área do 
selo fi scal;

IX - impressão de massa raspável (raspadinha), por processo de impressão fl exográfi -
ca, na composição das cores branco e preto, formando a cor cinza fosco impenetrável à luz e aos dispo-
sitivos de leitura externa, protegidos por verniz entre os dados variáveis e a massa raspável, ocultando 
os dados variáveis do código de validação de que trata a alínea “d” do inciso VII deste artigo;

X - impressão do texto “RASPE AQUI” na parte superior da massa raspável, impresso 
na cor Pantone 334c, devendo ainda conter símbolos e traços irregulares porém registrados, de maneira 
a impedir a replicação falsária da massa raspável;

XI - aplicação de barra de Hot Stamping Holográfi co, de uso exclusivo da SEFAZ-PB, 
no lado esquerdo do selo, com 5 mm (cinco milimetros) de largura, com tecnologia de geração de ima-
gem totalmente computadorizada, resolução acima de 10.000 dpi (dez mil dots per inch) e gravação via 
laser 2D/3D, com tecnologia de alta defi nição de cores, com volume e profundidade efetuados à base de 
maquete, sendo a impressão em Hot Stamping de cor dourada; 

XII - faqueamento tipo estrela, apropriado à fragmentação dos selos quando houver a 
tentativa de remoção manual do selo fi scal;

XIII - papel frontal em fi lme polímero, resistente a atrito e umidade, que se decom-
ponha na tentativa de remoção mecânica, com cortes de segurança profundos, rígido de polipropileno 
biaxialmente orientado, com boa printabilidade e performance em impressão fl exográfi ca;

XIV - adesivo do tipo permanente, com tack alto, resistente ao atrito, manuseio, trans-
porte e estocagem, bem como possuir alta resistência à umidade, envelhecimento, luz UV e calor, apre-
sentando: 

a) Tack mínimo: 350 N/m; 
b) adesão mínima: 230 N/m; 
XV - liner em papel glassine, garantindo boa performance em aplicação automatizada 

(rotuladoras) sem rompimento do liner no processo;
XVI - processo de personalização do selo fi scal com tecnologia de impressão de alto 

 DECRETO Nº  41.170  DE 14  DE  ABRIL   DE  2021.

Altera o Decreto nº 31.504, de 10 de agosto de 2010, que disciplina a 
obrigatoriedade de aposição de selo fi scal em vasilhame que conte-
nha água mineral natural, água natural ou água adicionada de sais, 
em circulação neste Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  O art. 2º do Decreto nº 31.504, de 10 de agosto de  2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
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nível, em equipamento capaz de realizar todo o processo em uma única entrada de máquina, evitando a 
exposição dos códigos de validação impressos nos selos;

XVII - layout do selo, assim como localização dos itens de segurança, devem seguir 
o modelo aprovado;

XVIII - fornecimento em rolos, com, no mínimo, 5.000 (cinco mil) selos, que deverão 
ser identifi cados por etiquetas contendo numeração de controle, nome do envasador e embaladas, indi-
vidualmente, em plástico termoencolhível e acondicionada em caixas de papelão tríplex.

§ 1º  Os novos selos fi scais somente poderão ser comercializados depois da aprovação 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ-PB, com autorização prévia da Gerência Operacional da 
Substituição Tributária e do Comércio Exterior - GOSTEX, do modelo apresentado pelo estabelecimen-
to gráfi co, impressos de acordo com as características técnicas exigidas. 

§ 2º  Os estoques de selos existentes somente poderão ser utilizados até 31 de 
julho de 2021.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14  de  

abril  de  2021; 133º da Proclamação da República.

Art. 2º  Os itens 13.0, 13.1 e 13.2 do segmento de Cervejas, Chopes, Refrigerantes, 
Águas e Outras Bebidas do Anexo 05 - Relação de Mercadorias para Efeito de Substituição Tributária 
e Respectivas Taxas de Valor Agregado do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

“
CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

13.0 03.013.00

2106.90

Bebidas energéticas 
em lata 

Convênio ICMS 142/18
Protocolo ICMS 11/91
Protocolo ICMS 10/92 
Decreto nº 38.378/18
Decreto nº 41.030/21

Convênio ICMS 150/20

140%
18% + 2% (FUNCEP)

2202.99.00

13.1 03.013.01

2106.90

Bebidas energéticas em 
embalagem PET

Convênio ICMS 142/18 
Protocolo ICMS 11/91
Protocolo ICMS 10/92 
Decreto nº 38.378/18
Decreto nº 41.030/21

Convênio ICMS 150/20

140%

18% + 2% (FUNCEP)
2202.99.00

13.2 03.013.02

2106.90

Bebidas energéticas em 
vidro

Convênio ICMS 142/18 
Protocolo ICMS 11/91
Protocolo ICMS 10/92 
Decreto nº 38.378/18
Decreto nº 41.030/21

Convênio ICMS 150/20

140%

18% + 2% (FUNCEP)

2202.99.00

”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

em relação ao:
I - art. 1º, a partir desta publicação e até 31 de maio de 2021;
II - art. 2º, a partir de 1º de junho de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14 de 

abril de 2021; 133º da Proclamação da República.

 DECRETO Nº  41.171 DE 14  DE  ABRIL  DE  2021.

Altera o Anexo 05 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  Os itens 13.0 e 14.0 do segmento de Cervejas, Chopes, Refrigerantes, Águas e 

Outras Bebidas do Anexo 05 - Relação de Mercadorias para Efeito de Substituição Tributária e Respec-
tivas Taxas de Valor Agregado do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, 
de 19 de junho de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

“
CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

13.0 03.013.00

2106.90

Bebidas energéticas em 
embalagem com capacidade 

inferior a 600ml 

Convênio ICMS 142/18
Protocolo ICMS 11/91
Protocolo ICMS 10/92 
Decreto nº 38.378/18

140%
18% + 2% (FUNCEP)

2202.99.00

14.0 03.014.00
2106.90

2202.99.00

Bebidas energéticas em 
embalagem com capacidade 
igual ou superior a 600ml

Convênio ICMS 142/18
Protocolo ICMS 11/91
Protocolo ICMS 10/92 
Decreto nº 38.378/18

140%

18% + 2% (FUNCEP)

     ”.

DECRETO Nº  41.172  DE  14  DE  ABRIL  DE 202

Ratifi ca a Resolução Nº 001/2021 do Conselho Deliberativo do 
FAIN, que aprova a atualização do projeto econômico fi nanceiro, 
equiparação e extensão do crédito presumido de ICMS para nova 
linha de produção à empresa LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALUMINIO EIRELI; Ratifi ca a Resolução Nº 002/2021 do Con-
selho Deliberativo do FAIN, que aprova o aumento de percentual 
do crédito presumido de ICMS à empresa ENGARRAFAMENTO 
COROA LTDA; Ratifi ca as Resoluções Nºs 003, 006, 009 e 011/2021 
do Conselho Deliberativo do FAIN, que aprovam a atualização do 
projeto econômico fi nanceiro e extensão do crédito presumido de 
ICMS para novos produtos às empresas LATICINIOS BELO VALE 
LTDA, CONCREFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRE-
FORMADOS LTDA, SOLUT QUIMICA INDUSTRIAL LTDA, 
HUMAITÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA E HORTI-
CULTURA LTDA; Ratifi ca as Resoluções Nºs 004, 007, 010/2021 
do Conselho Deliberativo do FAIN, que aprovam a atualização do 
projeto econômico fi nanceiro às empresas GRÁFICA J.B LTDA, 
REDECORDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AR-
TIFICIAIS E SINTÉTICOS LTDA, BRITATEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BRITAS LTDA; Ratifi ca a Resolução Nº 005/2021 
do Conselho Deliberativo do FAIN, que aprova a atualização do 
projeto econômico fi nanceiro e equiparação do percentual do crédi-
to presumido de ICMS à empresa BENTONISA BENTONITA DO 
NORDESTE S/A, Ratifi ca a Resolução Nº 008/2021 que aprova a 
atualização do projeto econômico fi nanceiro e aumento do percentu-
al de crédito presumido de ICMS à empresa POLIMASSA ARGA-
MASSA LTDA; Ratifi ca as Resoluções Nºs 012, 013, 014 e 015/2021 
que aprovam a concessão de crédito presumido de ICMS às empre-
sas PB SIL FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MINERAIS NÃO ME-
TÁLICOS EIRELI, PANELA REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALUMINIO LTDA, TOK CLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E ULTRA TEXTIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 
12, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, alterado 
pelos Decretos nºs 18.229, de 08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de 
maio de 1997; 19.137, de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998; 20.846, de 30 
de dezembro de 1999; 25.851, de 29 de abril de 2005; 25.912, de 19 de maio de 2005; 26.340, de 12 de 
outubro de 2005; 26.878, de 25 de fevereiro de 2006; 29.339, de 14 de junho de 2008; 31.584, de 02 de 
setembro de 2010; 32.388, de 02 de setembro de 2011, 33.735, de 02 de março de 2013, 34.753, de 07 
de janeiro de 2014; 37.098, de 02 de dezembro de 2016; 38.069, de 07 de fevereiro de 2018; 39.016, de 
25 de fevereiro de 2019,  39.094, de 04 de abril de 2019; 40.619, de 06 de outubro de 2020; e, 40.726, 
de 11 de novembro de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica ratifi cada a Resolução nº 001/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo 

de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data, que aprova a atua-
lização do projeto econômico fi nanceiro, equiparação e extensão do crédito presumido de ICMS para 
nova linha de produção à empresa LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMINIO EIRELI; fi ca 
ratifi cada a Resolução nº  002/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data que aprova o aumento de percentual do crédito presu-
mido de ICMS à empresa ENGARRAFAMENTO COROA LTDA; fi cam ratifi cadas as Resoluções nºs 
003, 006, 009 e 011/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial 
da Paraíba - FAIN, publicadas nesta data que aprovam a atualização do projeto econômico fi nanceiro 
e extensão do crédito presumido de ICMS para novos produtos às empresas LATICINIO BELO VALE 
LTDA, CONCREFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREFORMADOS, SOLUT QUIMICA IN-
DUSTRIAL LTDA, HUMAITÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA E HORTICULTURA LTDA; 
fi cam ratifi cadas as Resoluções nºs 004, 007, 010/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicadas nesta data que aprovam a atualização 
do projeto econômico fi nanceiro às empresas GRÁFICA J.B LTDA, REDECORDA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS LTDA, BRITATEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BRITAS LTDA;  fi ca ratifi cada a Resolução nº 005/2021  do Conselho Deliberati-
vo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento   Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data, que 
aprova a atualização do projeto econômico fi nanceiro e equiparação do crédito presumido de ICMS à 
empresa BENTONISA BENTONITA DO NORDESTE S/A; fi ca ratifi cada a Resolução nº 008/2021 do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicada 
nesta data, que aprova a atualização do projeto econômico fi nanceiro e aumento de percentual do crédito 
presumido de ICMS à empresa POLIMASSA ARGAMASSA LTDA; fi cam ratifi cadas as Resoluções 
nºs 012, 013, 014 e 015/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento In-
dustrial da Paraíba - FAIN, publicadas nesta data que aprovam a concessão de crédito presumido de 
ICMS às empresas PBSIL FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS EIRELI, 
PANELA REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMINIO LTDA, TOK CLEAN INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E ULTRA TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.   
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14 de  

abril  de 2021; 133º da Proclamação da República.

preendimento novo, de acordo com a Resolução nº 018/2018, ratifi cada pelo Decreto nº 38.930/2018, 
publicados no Diário Ofi cial do Estado de 29/12/2018,conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações. 

Art. 2º – Aprovar a equiparaçãodo percentualde crédito presumido de ICMS nos ter-
mos do Parágrafo 1º do Artigo 4º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos 
do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta 
Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa. 

Art. 3º - Certifi car a equiparação do percentual de crédito presumido de 67,69%(ses-
senta e sete vírgulasessenta e nove por cento)para osprodutos jogo assadeira retangular - 5 peças,-
jogo assadeira forma Coração - 3 peças, jogo assadeira forma oblongas - 3 Peças, enquadrados no 
seguinte código de Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM 7606.91.00.

Art. 4º - Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será extensivo 
a nova linha de produção industrialtotal própria dos produtos jogo de assadeiras 3 Peças, panelas 
diversas acabadas, utensílios diversos acabadas,panelas diversas semi acabadas e disco/chapa 
com antiaderenteenquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM 
7606.91.00, 7615.10.00, 7616.99.00.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 67,69%(sessen-
ta e sete vírgula sessenta e nove por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da 
operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezem-
bro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 6º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016. 

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução. 

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 002/2021

APROVA AUMENTO DO PERCENTUAL DECRÉDITO PRE-
SUMIDO DE ICMSDAEMPRESAENGARRAFAMENTO CO-
ROA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamenteem 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  
de 11 de novembro de 2020.

Considerando o Parágrafo Único do Art. 36do Decreto 17.252/99 e suas alterações.
RESOLVE:
 Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresaENGARRAFAMENTO COROA LTDA.,Inscrita no CNPJ nº35.504.133/0001-80e 
Inscrição Estadual nº 16.087.294-4, enquadrada como empreendimento modernizado,de acordo com 
a Resolução nº 045/2020, ratifi cada pelo Decreto nº 40.965, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 
31/12/2020, conforme o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o percentual de crédito presumido será de 74,25%(setenta e 
quatro vírgula vinte e cinco por cento)sobre toda a produção dosprodutosvodka slova 970ml, vodka 
slova 470ml, conhaque imperial 890ml, coquitel saquê padre cícero pet 880ml, vinho tinto suave 
santa ceia 750ml, vinho moscatel imperial 720ml, coquitel catuaba guaracy 890ml,coquitel ca-
tuaba guaracy 890ml c/ açaí, coquitel mazile bianco 890ml, coquitel mazile rose 890ml, bebida 
alcoólica mista slova limão 965ml, bebida alcoólica mista slova kiwi 965ml, bebida alcoólica mista 
slova frutas vermelhas 965ml, bebida alcoólica mista slova maracujá 965ml e bebida alcoólica 
mista slovablueberry 965ml-já incentivados conforme resolução acima citada- enquadradosnos se-
guintescódigos de Nomenclatura Comum do Mercosul –NCM2206.00.90, 2208.90.00 e 2204.21.00.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta 
e quatro vírgula vinte e cinco por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da 
operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de dezem-
bro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA 

RESOLUÇÃO Nº 001/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO, EQUIPARAÇÃOE EXTENSÃO DO CRÉDITO PRESU-
MIDO DE ICMS PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃODA EM-
PRESA LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
ALUMINIO EIRELI. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS. 

Considerando o Parágrafo 1º do Artigo 4º do Decreto 17.252/99 e suas alterações. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado,a empresa LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALUMINIO EIRELI. 
Inscrita no CNPJ nº 27.805.256/0001-22 e Inscrição Estadual nº 16.315.209-8 enquadrada como em-
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de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,15demarço de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 003 /2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO EEXTENSÃODO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESALATICINIO 
BELO VALE LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de dezembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11(nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresaLATICINIO BELO VALE LTDA.Inscrita no CNPJ nº41.221.516/0001-43e Inscri-
ção Estadual nº 16.100.309-5, enquadrada como empreendimento novo,de acordo com a Resolução 
nº 148/1999, ratifi cada pelo Decreto nº 20.856, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 30/12/1999, 
Resolução nº 45/2004, ratifi cada pelo Decreto nº 25.146, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 
29/06/2004, Resolução nº 031/2008, ratifi cada pelo Decreto nº 29.403, publicados no Diário Ofi cial do 
Estado de 03/09/2008, Resolução nº 029/2016, ratifi cada pelo Decreto nº 37.165, publicados no Diário 
Ofi cial do Estado de 24/12/2016 e Resolução 008/2019, ratifi cada pelo Decreto nº 39.293, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de 05/07/2019conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 
17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será extensivo a 
nova linha de produção industrial total própria do produtoqueijo meia cura/curado ralado)enquadrado 
no seguinte código de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 0406.20.00.

Art. 3º - Certifi car que os produtos iogurte, bebida láctea, coalhada, queijos, re-
queijão, doce de leite, leite fermentado, manteiga, nata, achocolatado, sobremesa láctea, já incen-
tivados conforme resoluções acima citadas, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Co-
mum do Mercosul - NCM 0403.10.00, 0403.90.00, 0406.10.10; 0406.10.90; 0406.90.10; 0406.90.20, 
0406.90.90, 1901.90.20, 0405.10.00, 0401.50.29, 0403.90.00 e 0410.00.00

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta 
e quatro vírgula vinte e cinco por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da 
operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de dezem-
bro de 2032 de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 004/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO DAEMPRESAGRÁFICA J B LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.      

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 

o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11(nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
 Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresa GRÁFICA JB LTDA.,Inscrita no CNPJ nº08.540.403/0001-35e Inscrição Estadual nº 
16.024.185-5, enquadrada como empreendimento ampliado, de acordo com a Resolução nº 025/2014 
ratifi cada pelo Decreto nº 35.549, publicados no Diário Ofi cial do Estado em 14/11/2014, conforme 
parágrafo 1º inciso III, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 em vigor à época da aprovação do benefício.

Art. 2º - Certifi car que os produtoscintas/luvas,caixas/sacolas p/ embalagem,ró-
tulos/etiquetas,bulas/certifi cados de garantia,livros/jornais/revistas, agendas/registros de escri-
turação, papéis timbrados/ cartões devisita/convites/ notas fi scais/ envelopes/ folders/ cartazes/ 
impressos publicitários em geraljáincentivados conforme resolução acima citada,enquadradosno 
seguintescódigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 4911.10.90, 4812.10.00, 4911.99.00, 
4901.99.00;4902.90.00; 4911.10.90

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regi-
me Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 54%(cin-
quenta e quatro  por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria 
a recolher, relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de dezembro de 2032 de 
acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 005/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FI-
NANCEIRO E EQUIPARAÇÃO DO PERCENTUAL DO CRÉ-
DITO PRESUMIDO DE ICMS PARA OS PRODUTOS IN-
CENTIVADOSDA EMPRESA BENTONISA BENTONITA DO 
NORDESTE S.A. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS. 

Considerando o Parágrafo 1º do Artigo 4º do Decreto 17.252/99 e suas alterações. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial 

do Estado, a empresa BENTONISA BENTONITA DO NORDESTE S.A. Inscrita no CNPJ nº 
09.185.877/0002-50 e Inscrição Estadual nº 16.033.486-7 enquadrada como empreendimento novo, 
de acordo com a Resolução nº 147/1999, ratifi cada pelo Decreto nº 20.855, publicados no Diário Ofi -
cial do Estado de 30/12/1999 e Resolução nº 245/2004, ratifi cada pelo Decreto nº 25.430, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de 26/10/2004,conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 
17.252/94 e suas alterações. 

Art. 2º – Aprovar a equiparação de crédito presumido de ICMS nos termos do Pará-
grafo 1º do Artigo 4º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto 
aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de 
Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa. 

Art. 3º - Certifi car a equiparação do percentual de crédito presumido de 63,19%(ses-
senta e três vírguladezenove por cento)para osprodutosbentonita custom MTX tipo II, bentonita 
custom MTX tipo I, bentonita custom MTX 100, areia higiênica, bentongel PLT 10,argila mont-
morilonitica, bentongel aço AP, bentongel aço AP- 25 Kg, bentongel ST 30, bentongel WD 10, 
bentongel CI10, bentongel colloid 30, bentongel ecolloid GTX, bentongel ecolloid GTX 25 Kg, 
papercol SD1já incentivados conforme resoluções acima citadas-enquadrados no seguinte código de 
Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM.3802.90.20.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regi-
me Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 63,19%(ses-
senta e três vírgula dezenove por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da 
operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezem-
bro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 
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Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016. 

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução. 

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 006/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO EEXTENSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESACONCRE-
FORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREFORMADOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamenteem 10 demarço de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019;40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  de 
11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
 Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-

do, a empresaCONCREFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREFORMADOS LTDA.,Inscri-
tano CNPJ nº07.228.282/0001-28e Inscrição Estadual nº 16.144.384-2, enquadrada como empreendi-
mentoampliado,de acordo com a Resolução nº 008/2018, ratifi cada pelo Decreto nº 38.465, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de 17/07/2018,conforme inciso III, Parágrafo 1º do Art. 3º do  Decreto nº 
17.252/94 em vigor à época da aprovação do benefício.

Art. 2º - Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será extensivo a 
nova linha de produção industrial  total própria dos produtosparte de concreto duplo T, estrutura 
de galpão de concreto, tubo de concreto de seção circular para água pluvial, tubo de concreto de 
seção circular para esgoto sanitário e junta água pluvial com junta elástica, peças de concreto 
para pavimentação, caixa de aterramento pré-moldada de concreto, materiais para subestação, 
materiais de linha de transmissão pré-moldados de concretoenquadrados no seguinte código de 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 6810.19.00.

Art. 3º - Certifi car que os produtos poste de concreto armado, placa pré-moldada 
para estay, caixa de aterramento pré-moldada de concreto, cruzeta pré-moldada de concretojáin-
centivados conforme resolução acima citada, enquadrados no seguinte código de Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM6810.19.00.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta  
e quatrovirgula vinte e cinco por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da 
operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de dezem-
bro de 2032 de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 007/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO DAEMPRESAREDECORDA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 

40.726 de 11 de novembro de 2020. 
Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 

o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11(nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa REDECORDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ARTIFICIAIS 
E SINTÉTICOS LTDA,Inscrita no CNPJ nº09.183.243/0001-87e Inscrição Estadual nº 16.154.630-
7, enquadrada como empreendimento novo, de acordo com a Resolução nº 008/2008, ratifi cada pelo 
Decreto nº 29.441, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 04 de abril de 2008,conforme inciso I, 
Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que os produtosrede de polietileno e corda de polietilenojá incen-
tivados conforme resolução acima citada,enquadradosnos seguintes códigos de Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM 5608.90.00, 5607.49.00.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 63,11%(sessenta 
e três virgula onze por cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação pró-
pria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032 de 
acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 008/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FI-
NANCEIRO EAUMENTO DO PERCENTUAL DECRÉDITO 
PRESUMIDO DE ICMS DAEMPRESAPOLIMASSA ARGA-
MASSA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamenteem 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  
de 11 de novembro de 2020.

 Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

Considerando o Parágrafo Único do Art. 36do Decreto 17.252/99 e suas alterações.
RESOLVE:
 Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-

do, a empresaPOLIMASSA ARGAMASSA LTDA.,Inscrita no CNPJ nº00.850.507/0001-34e Inscri-
ção Estadual nº 16.109.892-4, enquadrada como empreendimento novo,de acordo com a Resolução nº 
150/1999, Ratifi cada pelo Decreto nº 28.858, publicadosno Diário Ofi cial do Estado em30/12/1999 e 
Resolução 030/2005, ratifi cada pelo Decreto nº 26.181/2005,conformeinciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º 
do Decreto nº 17.252/94e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o percentual de crédito presumido será de 74,25%(setenta 
e quatro vírgula vinte e cinco por cento)para os produtosargamassas colantes (tipos ACI, ACII E 
ACIII), argamassas de revestimento (contrapiso, assentamento, chapisco e reboco), argamassa de 
rejuntamento (siliconado e NA)e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o produtopolilátex,jáin-
centivados conforme resoluções acima citadas, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM3214.90.00e 3609.9019.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta 
e quatro, vírgula vinte e cinco por cento)para os produtos argamassas e 54% (cinquenta e quatro por 
cento) para o produto polilátex a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação pró-
pria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032, de 
acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
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Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço de 2021.

RESOLUÇÃO Nº009/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO EEXTENSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESASOLUT 
QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.

 O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS. 

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresaSOLUT QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.Inscrita no CNPJ nº30.509.575/0001-03e 
Inscrição Estadual nº 16.317.478-4, enquadrada como empreendimento novo,de acordo com a Resolu-
ção nº 019/2018, ratifi cada pelo Decreto nº 38.930/2018, publicados no Diário Ofi cial do Estado em 29 
de dezembro de 2018, retifi cada pela Resolução nº 001/2019, ratifi cada pelo Decreto nº 39.293/2019, 
publicados no Diário Ofi cial do Estado em 06 de julho de 2019, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 
3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS de 74,25%(setenta 
e quatro, vírgula vinte e cinco por cento)será extensivo a nova linha de produção industrial total 
própria para o produto diluentee de 54% (cinquenta e quatro por cento) para os produtos álcoollíquido 
e álcool em gel, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 
2207.10.90 e 2207.2019.

Art. 3º - Certifi car que os produtos aquarraz,thinner, solvente, cloro, resina para 
pedra, massa plástica, cola branca, adesivo plástico, impermeabilizante, jáincentivados conforme 
resoluções acima citadas, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM.2710.11.30, 3208.10.10,2801.11.00, 3208.20.20, 3506.10.99, 3506.10.90, 3809.91.49.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, ,Crédito Presumido de 54% (cinquenta 
e quatro por cento) paraos produtosálcoollíquido e álcool em gele74,25%(setenta equatro, vírgula 
vinte e cinco por cento)para oprodutoaquarraz,thinner, solvente, cloro, resina para pedra, massa 
plástica, cola branca, adesivo plástico, impermeabilizante  e diluentea ser utilizado após cada perío-
do de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada,com 
vigência até 31 de dezembro de 2032 de acordo com o disposto no inciso I, da Cláusula Décima do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 15 de março 2021. 

RESOLUÇÃO Nº010/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO DAEMPRESABRITATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE BRITAS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11(nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-
tado, a empresa BRITATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS LTDA.,Inscrita no CNPJ 
nº08.962.236/0001-10e Inscrição Estadual nº 16.152.741-8, enquadrada como empreendimento novo, 
de acordo com a Resolução nº 013/2008, ratifi cada pelo Decreto nº 29.141/2008, publicados no Diá-
rio Ofi cial do Estado em03 de abril de 2008,conformeinciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 
17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que osprodutosbrita 19, brita 25,pó grosso,brito O (cascali-
nho),jáincentivados conforme resolução acima citada,enquadradosno código de Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM.2517.10.00.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido 54% (cinquenta e 
quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, 
relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de  dezembro de 2032 de acordo com 
o disposto no inciso I, da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a 
contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 011/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIROEEXTENSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESAHUMAITÁ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA DE FRUTA E HORTI-
CULTURA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realizada 
remotamente em 10 de março de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11 (nova redação), Parágrafos 6º e 7º, que trata 
da prorrogação, regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS. 

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresa HUMAITÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA DE FRUTA E HORTICUL-
TURA LTDA. Inscrita no CNPJ nº 27.947.986/0002-49 e Inscrição Estadual nº 16.306.184-0 enqua-
drada como empreendimento novo, de acordo com a Resolução nº 001/2018, ratifi cada pelo Decreto nº 
38.465, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 17/07/2018 e Resolução nº028/2019,ratifi cada pelo 
Decreto nº 40.033, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 19/02/2020conforme inciso I, Parágrafo 
1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS de 74,25%(setenta 
e quatro, vírgula vinte e cinco por cento)será extensivo a nova linha de produção industrial total-
própria para os produtospolpa de milho,salgados congelados em geral, coco ralado e batata palha, 
54% (cinquenta e quatro por cento) para os produtos molho branco, tomate seco e molho de tomatee 
de 48%(quarenta e oito por cento)para os produtossorvete e calda base desorvete,enquadrados nos 
seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 2008.99.00,1902.20.00, 0801.11.00, 
2005.20.00, 2103.90.91, 2002.10.00, 2103.20.10, 2105.00.90.

Art. 3º - Certifi car que os produtos polpas de frutas e creme de açaí,jáincentivados 
conforme resoluções acima citadas, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM.2008.80.00 e 0811.90.00.  

Art. 4º - - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da FazendaCrédito Presumido de 74,25%(setenta e 
quatro, vírgula vinte e cinco por cento)parao produto polpa de frutas,salgados em geral, coco rala-
do e batata palhae 54% (cinquenta e quatro por cento) para osprodutos creme de açaí,molho branco, 
tomate seco e molho de tomatee 48% (quarenta e oito por cento) para o produto sorvetee calda a 
base desorvetea ser utilizado após cada  período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, 
relativo à produção industrial incentivada,com vigência até 31 de dezembro de 2032 de acordo com 
o disposto no inciso I, da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a 
contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
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Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 15 de março 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 012/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESAPBSILFABRICAÇÃO DE PRODUTOS MINERAIS 
NÃO METÁLICOS EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realiza-
daremotamente em10de março de 2021,conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abrilde 2019;40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/194,a empresaPBSIL FABRICAÇÃO DE PRODU-
TOS MINERAIS NÃO METÁLICOS EIRELI., inscrita no CNPJ nº 35.672.206/0001-42 e Inscrição 
Estadual nº16.355.690-3, enquadrada como empreendimento ampliado, conforme inciso III, Parágrafo 
1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMSnos termos do Parágrafo 
2º do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto aprovado 
pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de Capital e 
comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será limitado à 
produção industrialprópria incentivada que exceder a atual capacidade nominal utilizada, obtida pela 
média dos 12 (doze) meses anteriores, conforme dados constantes da planilha de capacidade de produ-
ção do projeto econômico fi nanceiro, protocolado na CINEP, de acordo com o Parágrafo 5º do Art. 3º 
do Decreto acima mencionado para os produtos à base de carbonato de cálcio(diversos) e bentonita- 
enquadradosno seguinte código de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM2836.50.00 e 2508.10.00

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta 
e quatro, vírgula vinte e cinco por cento)para os produtosà base de carbonato de cálcio(diversos) e 
63,19%(sessenta e três virgula dezenove por cento)para oprodutobentonitaa ser utilizado após cada 
período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrialincentiva-
da,com vigência até 31 dedezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima 
do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art.8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º- Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço 2021.

RESOLUÇÃO Nº 013/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESAPANELA REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO ALU-
MÍNIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realiza-
daremotamente em10de março de 2021,conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abrilde 2019;40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726 de 11 de novembro de 2020.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/194,a empresaPANELA REAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO ALUMÍNIO LTDA., Inscrita no CNPJ nº 39.286.795/0001-81e Inscrição Estadual nº 
16.377.441-2, enquadrada como empreendimento novo,conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumidode ICMS, nos termos doParágrafo 
2º do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto aprovado 

pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de Capital e 
comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtospanela de pressão com fechamento interno, panela de pressão com fechamentoexter-
no e artigos de alumínio -enquadradosnos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM7615.10.00 e 7616.99.00.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 67,69%(sessen-
ta e sete inteiros e sessenta e nove centésimos por cento)a ser utilizado após cada período de apuração 
do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrialincentivada,com vigênciaaté 31 
de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 
190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art.8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º- Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15demarço 2021.

RESOLUÇÃO Nº 014/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESATOK CLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realiza-
daremotamente em10de março de 2021,conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019;40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/194, a empresaTOK CLEAN INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., Inscrita no CNPJ nº 30.801.125/0001-81 e 
Inscrição nº16.319.833-0, enquadrada como empreendimento ampliado, conforme inciso III, Parágrafo 
1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumidode ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto 
aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de 
Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será limitado à 
produção industrialprópriaincentivada que exceder a atual capacidade nominal utilizada, obtida pela 
média dos 12 (doze) meses anteriores, conforme dados constantes da planilha de capacidade de produ-
ção do projeto econômico fi nanceiro, protocolado na CINEP, de acordo com o Parágrafo 5º do Art. 3º do 
Decreto acima mencionado para os produtosdetergente, desinfetante, cera liquida, limpa alumínio, 
removedor, lava roupas, amaciante, limpadores perfumados, lava piso e álcool liquido/gel- enqua-
dradosnos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul –NCM3401.20.90; 3808.94.19; 
2710.19.19; 3402.90.39; 3402.20.00; 3809.91.90 e 2207.10.90.

Art.4 - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 54%(cinquenta e 
quatro por cento) ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, 
relativo à produção industrialincentivada,com vigência até 31 dedezembro de 2032, de acordo com 
o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a 
contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art.8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º- Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15 de março de 2021
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RESOLUÇÃO Nº 015/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESAULTRA TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 201ª realiza-
daremotamente em10de março de 2021,conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abrilde 2019;40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726  de 11 de novembro de 2020.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado,  nostermos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/194,a empresaULTRA TÊXTIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., Inscrita no CNPJ nº 40.357.820/0001-
50e Inscrição Estadual nº 16.390.286-0, enquadrada como empreendimento novo,conforme inciso I, 
Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumidode ICMS nos termos doParágrafo 
2º do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto aprovado 
pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de Capital e 
comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtoscompressa de gases (tamanhos e tipos diversos), campo operatório (tamanhos e tipos 
diversos) e ataduras (tamanhos e tipos diversos)-enquadradosno seguinte código de Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM3005.90.90.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíbae Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25%(setenta 
e quatro vírgula vinte e cincopor cento)a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da ope-
ração própria a recolher, relativo à produção industrialincentivada,com vigênciaaté 31 de dezembro de 
2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art.8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º- Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,15 demarço 2021.

Presidente do Conselho Deliberativo do FAIN

Decreto nº 41.173 de 14 de abril de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/210101.00012.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 409.268,52  (quatrocentos e
nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.201  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
22.661.5002.2958.0287- INFRAESTRUTURA PARA O
_________________________________________________________________________DESENVOLVIMENTO 4490.51 100 409.268,52
_________________________________________________________________________TOTAL 409.268,52

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2021 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
abril  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.174 de 14 de abril de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310101.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 50.000.000,00  (cinquenta
milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
RODOVIAS 4490.39 100 5.000.000,00

_________________________________________________________________________4490.51 100 45.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 50.000.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2021 - Fiscal e Seguridade, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
abril  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.820                                                               João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E designar CASSANDRA MARIA DUARTE GUIMARAES, DE-
LEGADO GERAL ADJUNTO DA POLICIA CIVIL, para responder cumulativamente, pelo cargo de 
provimento em comissão de DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, Símbolo CDS-1, até ulterior 
deliberação.

Ato Governamental nº 1.821                                                            João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, 

R E S O L V E nomear ISAIAS JOSE DANTAS GUALBERTO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor Superintendente do Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado da Paraíba  – DETRAN, Símbolo CDS-2.

Ato Governamental nº 1.822                                                              João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ISAIAS JOSE DANTAS GUALBERTO, matrícula nº 
1554328, do cargo em comissão de DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, Símbolo CDS-1, Se-
cretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 1.823                                                             João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 



João Pessoa - Quinta-feira, 15 de Abril de 2021Diário Ofi cial 9

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
R E S O L V E exonerar JOSE VANDUY MOREIRA DE LACERDA do cargo 

em comissão de Diretor de Operações do Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba  – 
DETRAN, Símbolo CDS-3.

Ato Governamental nº 1.824                                                              João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  AGAMENON VIEIRA DA SILVA do cargo em 
comissão de Diretor Superintendente do Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba  – 
DETRAN, Símbolo CDS-2.

Ato Governamental nº 1.825                                                              João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de FELIPE QUEIROZ FONSECA 
NETO, nomeado para o cargo de ARTICULADOR REGIONAL DA 8ª REGIAO, através do AG 1746, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 01 de abril de 2021.

Ato Governamental nº 1.826                                                              João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de JOSE RENATO DE QUEIROZ 
FEITOSA, exonerado do cargo de ARTICULADOR REGIONAL DA 8ª REGIAO, através do AG 1747, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 01 de abril de 2021.

Ato Governamental nº 1.827                                                              João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear ALINE STEFANNY DE ARRUDA SOARES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEFM DEP. NOMINANDO MUNIZ 
DINIZ, no Município de São José de Princesa, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.828                                                            João Pessoa, 14 de abril  de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA SALETE PAULINO NETO, matrícula nº 
1829301, do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM DEP. NOMINANDO MUNIZ DINIZ, 
Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.829                                                                  João Pessoa, 14 de abril de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear TONNY ALVES MATA para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE ENSINO MEDIO 
ESCRITOR VIRGINIUS DA GAMA E MELO, no Município de Campina Grande, Símbolo CDCI-1, 
da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.830                                                              João Pessoa,  14 de  abril   de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear ADAILTON RODRIGUES VIRGINIO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE 
ENSINO MEDIO CASSIANO RIBEIRO COUTINHO, no Município de Sapé, Símbolo SDCI-1, da 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.831                                                               João Pessoa, 14 de  abril  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ANA PAULA SALES DE MEDEIROS para ocupar o car-
go de provimento em comissão de SECRETARIO  DE CONSELHO ESTADUAL DA ASSISTENCIA 
SOCIAL, Símbolo CAD-6, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.832                                                    João Pessoa,   14    de  abril  de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar YARA PAIVA RODRIGUES ANSELMO, matrícula nº 
1870076, do cargo em comissão de SECRETARIO  DE CONSELHO ESTADUAL DA ASSISTENCIA 
SOCIAL, Símbolo CAD-6, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.833                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear TALLES JOSE DE ARAUJO FARIAS, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEFM NAPOLEAO ABDON DA NOBREGA, 
no Município de São Mamede, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.834                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RARIANE MEDEIROS TRINDADE DE SOUSA, ma-
trícula nº 1692682, do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM NAPOLEAO ABDON DA 
NOBREGA, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.835                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear WESLLEY VINICIUS DE SOUSA SILVA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEF MONS. JOAO MILANES, no Muni-
cípio de Cajazeiras, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.836                                                             João Pessoa, 14 de abril de  2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GEOVANIA DANTAS GOMES, matrícula nº 1701541, 
do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEF MONS. JOAO MILANES, Símbolo SDE-13, da 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.837                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear ELAINY MIGUEL DA SILVA PENHA SANTOS para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL 
TECNICA ESTADUAL OSWALDO TRIGUEIRO DE ALBUQUERQUE MELLO, no Município de 
Alagoa Grande, Símbolo SDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.838                                                                 João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear ARTHUR FERNANDES LUCENA MONTE para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PROFESSOR PAULO FREIRE, no Município de JOAO 
PESSOA, Símbolo SDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.839                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GIVONALDO ROSA RUFINO, matrícula nº 
1664701, do cargo em comissão de COORDENADOR DA ASSESSORIA TECNICO-NORMATIVA E 
CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E 
GESTAO, Símbolo CAD-4, da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Ato Governamental nº 1.840                                                                João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13, inciso II, da Lei 
n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso Público, homologado 
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PORTARIA Nº.27/2021                    João Pessoa, 24 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 
de março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidorRUBENS TADEU DE ARAÚJO NÓBREGA, Ma-

trícula:89.899-6, Gerente Executivo da Defesa Agropecuária como gestor doscontratos nº 19/2021, 
20/2021, 21/2021 e 22/2021 celebrados entre a SEDAP e as empresas vencedoras do Pregão Eletrônico 
nº 161/2020, tendo como objetoa aquisição de kits de irrigação e raquetes de palma forrageira.

Art.2º. Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto do 
contrato, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e no art. 5 do Decreto 
Estadual nº 30.608/2009; 

Art. 3º.   A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publicada no D.O.E de 30.03.2021
Republicado por erro de assinatura

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Secretário de Estado

PORTARIA Nº 001/2021                   João Pessoa-PB, 14 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso XII, do Decreto 20.330, de 
13 de abril de 1999, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica instituída, por meio desta portaria, a COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DO FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA EM HOMENAGEM À GENIVAL 
MACEDO, que será composta pelos servidores abaixo descritos:

1. Fábio de Barros Araújo, mat. 109106-6 – SECOM/PB
2. Arlan Januário Rodrigues, mat. 158325-5 – SECOM/PB
3. Máximo Malheiros Serpa Júnior, mat. 182.817-7 – SECOM/PB
4. Albiege Lea Araújo Fernandes, mat. 8100815 – EPC
5. Berlin Gonçalves de Carvalho, mat. 820128-2 – EPC
6. Damiana Ulisseia de Moura Leite, mat. 2957 – EPC
7. Renata Maria Gonçalves Mora, mat. 800518-1 – FUNESC
8. Jader Rodolpho Finamore, mat. 800620-1 – FUNESC
9. Maria Auxiliadora Figueiredo, mat. 800515-1 – FUNESC
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional

PORTARIA N° 070/2021 – GS/SEDH                                            João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO/SEDH, 
no uso das atribuições em que lhe confere o inciso “IV” do art. 3º, do Decreto Estadual nº 24.649, de 03 
de dezembro de 2003, subsidiário o art.51, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE: 
I – Designar os servidores, FÁBIA NYELLI PEDROSA TRAJANO, matrícula nº 

176.419-5 SALOMÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA, matricula 908.888-1,  RODRIGO MOREIRA 
RODRIGUES, matricula 184.109-2, para sobre a presidência da primeira, constituírem a COMISSÃO 
ESPECIAL DA CHAMADA PÚBLICA 02/2021, que se refere a aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar, conforme inciso VI, art.1º do decreto 41.085/2021, deste Órgão.

II – Determinar o servidor SALOMÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA, matricula 
908.888-1, substituto eventual da Presidente, durante ausência e impedimento da mesma;

III – Designar a servidora ANA AMÉRICA DA SILVA SOUZA ALVES, matrícula 
nº 186.049-6, para exercer a função de secretária da Comissão; 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, vigorando pelo período 
de 90 (noventa) dias. 

PORTARIA N° 071/2021 – GS/SEDH                                                    João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO/SEDH, 
no uso das atribuições em que lhe confere o inciso “IV” do art. 3º, do Decreto Estadual nº 24.649, de 03 
de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e tendo em vista 
o disposto no art.51, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE: 
I – Designar os servidores, FÁBIA NYELLI PEDROSA TRAJANO, matrícula nº 

176.419-5, SALOMÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA, matricula 908.888-1, MÁRCIO ROBERTO 
GONÇALVES JÚNIOR, matrícula n° 176.699-6, para sobre a presidência da primeira, constituírem 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO deste Órgão, tendo como suplentes os servido-
res ANA AMÉRICA DA SILVA SOUZA ALVES, matrícula nº 186.049-6, GIDEÃO GOMES DE 
QUEIROZ, matrícula n° 903.214-2  e THIAGO HENRIQUE ALVES DE MENEZES, matrícula 
nº 174.751-7.

II – Determinar servidor, SALOMÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA, matrícula n° 
908.888-1, substituto eventual da Presidente, durante ausência e impedimento da mesma;

III – Designar a servidora ANA AMÉRICA DA SILVA SOUZA ALVES, matrícula 
nº 186.049-6, para exercer a função de secretária da Comissão; 

IV – Esta Portaria revoga a portaria 048/2020
V- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, vigorando pelo período de 

01 (um) ano.

Universidade
Estadual da Paraíba

pela Portaria n.º 584/2019/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, em 29 de novembro de 2019, e 
em cumprimento da decisão Judicial proferida nos autos do Processo nº º 0800743-05.2021.8.15.0371;

RESOLVE nomear, Sub Judice, DANIELLA BRITO ALMEIDA, para ocupar em 
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da Disciplina de Língua Portu-
guesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação da Ciência e da Tecnologia, com exercício na 
10ª Região Geoadministrativa. 

Ato Governamental nº 1.841                                                              João Pessoa, 14 de abril de  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso II, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 170, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e conforme a decisão do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, constante no Agravo de Instrumento 0815951-12.2020.8.15.0000 (Processo referência: 
0808032-23.2020.8.15.0371).

R E S O LV E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 0525, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado, edição do dia 05 de fevereiro de 2021, que nomeou Sub Judice, MONARAH SIMO-
NE PALITO TOMAZ, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, 
Classe B, da Disciplina de História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação da Ciência e da 
Tecnologia, com exercício na 10ª Região Geoadministrativa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA/UEPB/GR/0330/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11 da lei estadual nº. 8.441/2007 e suas al-
terações;

CONSIDERANDO o resultado fi nal do Processo de Avaliação do Desempenho Do-
cente, realizado conforme determina a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/031/2009 e de acordo com o 
disposto no processo 12345.005302.2021-95;            

RESOLVE:
Promover os professores abaixo à classifi cação indicada, aumentando um nível na 

classe atual, a partir de 01 de abril de 2021.
Processo Matrícula Nome Período da Avaliação Referência Situação Atual

09.824/2019 1.23702-1 Abigail Fregni Lins 01/01/2017 a 30/06/2019 Julho/2019 PDA-B-DE

05.822/2019 8.25513-3 Alessandra Gomes Brandão 01/05/2017 a 30/04/2019 Maio/2019 PDR-D-DE

10.550/2019 1.22382-8 Alessandra Ximenes da Silva 01/07/2017 a 30/06/2019 Julho/2019 PDR-D-DE

10.554/2019 8.25839-6 Ana Marly Araujo Maia Amorim 01/07/2017 a 30/06/2019 Julho/2019 PDR-D-DE

11.564/2019 1.28293-0 Ana Roberta da Silva Paulino 24/08/2017 a 31/07/2019 Agosto/2019 PDR-B-DE

09.268/2019 1.27542-8
Ana Tereza do Nascimento S. Figueiredo 

Fernandes
29/06/2016 a 31/05/2019 Junho/2019 PDR-B-T40

04.957/2019 4.23610-6 Andréa de Morais Costa Buhler 01/11/2016 a 30/04/2019 Maio/2019 PDR-D-DE

14.199/2019 1.22976-1 Andrea Xavier de Albuquerque de Souza 01/11/2017 a 31/10/2019 Novembro/2019 PDR-D-DE

02.918/2019 1.20817-9 Angela Maria Santiago 01/03/2017 a 28/02/2019 Março/2019 PDR-D-DE

09.325/2019 1.22534-1 Ardigleusa Alves Coelho 12/06/2017 a 31/05/2019 Junho/2019 PDR-C-DE

11.568/2019 1.22347-0 Aureci Gonzaga Farias 01/08/2017 a 31/07/2019 Agosto/2019 PDR-B-T40

13.842/2019 7.25311-2 Cheyenne Ribeiro Guedes Isidro 01/04/2016 a 30/09/2019 Outubro/2019 PME-D-DE

09.204/2018 1.22443-3 Iara Francisca Araújo Cavalcanti 01/06/2016 a 31/05/2018 Junho/2018 PDR-B-DE

03.257/2018 7.23570-4 Ilauro de Souza Lima 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDA-B-DE

12.283/2018 6.25325-0 Ismael Gomes Barreto 01/04/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PME-D-DE

00.527/2019 4.25260-0 João Irineu de França Neto 01/11/2015 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-C-DE

13.489/2018 1.21256-7 Jose Etham de Lucena Barbosa 01/01/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDA-C-DE

01.816/2018 1.22020-9 Jose Fideles Filho 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDA-C-DE

02.004/2019 4.27771-6 José Helber Tavares de Araújo 05/12/2016 a 30/11/2018 Dezembro/2018 PDR-B-DE

12.282/2018 6.25312-6 José Humberto do Nascimento Cruz 01/10/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PME-D-T40

12.530/2018 8.25566-8 José Jamilton Rodrigues dos Santos 01/11/2016 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-D-DERaimundo Nonato Costa Bandeira
Secretário de Estado da Comunicação Institucional
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03.294/2018 1.23013-1 Kathleen Elane Leal Vasconcelos 01/07/2015 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDR-C-DE

10.063/2018 1.22467-1 Ligia Pereira dos Santos 01/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDA-B-DE

05.902/2018 6.23847-5 Lilian Perobon Mazzer 01/05/2015 a 30/04/2018 Maio/2018 PDR-B-DE

03.367/2018 1.20922-1 Lindomar de Farias Belem 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDA-C-DE

07.671/2018 3.22488-1 Luciene Vieira de Arruda 01/05/2016 a 30/04/2018 Maio/2018 PDA-B-DE

05.893/2018 1.25281-0 Marcia Ramos Luiz 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-D-DE

08.697/2018 1.21118-8 Marcos Antônio Barros Santos 01/09/2016 a 31/08/2018 Setembro/2018 PDR-D-T40

13.546/2018 1.21307-5 Margareth Maria de Melo 01/11/2016 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-D-DE

11.770/2018 3.22952-1 Maria Aletheia Stedile Belizario 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PME-C-DE

10.392/2018 1.27549-3 Maria Aparecida Nunes dos Santos 14/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PME-B-DE

09.412/2018 1.23002-6 Maria Auxiliadora Lins da Cunha 01/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDA-B-DE

06.999/2018 1.25248-4 Maria Cezilene Araújo de Morais 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PME-D-DE

08.372/2018 1.27538-7 Maria da Conceição de Menezes Torres 08/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDR-B-DE

09.295/2018 1.25576-0 Maria Lígia de Aquino Gouveia 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDR-D-DE

02.330/2018 1.21323-7 Maristela Alves da Silva 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDA-C-DE

09.189/2018 1.24066-8 Mathias Weller 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDA-B-DE

09.541/2018 2.23391-6 Messias Firmino de Queiroz 01/09/2016 a 31/08/2018 Setembro/2018 PDR-D-DE

12.633/2018 1.25304-0 Neyliane Costa de Souza 01/04/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-D-DE

11.082/2018 1.25276-5 Paula Almeida de Castro 01/10/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-D-DE

04.507/2018 1.25275-1 Paulo Eduardo e Silva Barbosa 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-D-DE

09.604/2018 7.23753-7 Pedro Carlos de Assis Júnior 01/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDA-B-DE

01.952/2019 1.25841-0 Renata de Souza Coelho Soares 01/12/2016 a 30/11/2018 Dezembro/2018 PDR-D-DE

09.566/2018 1.24804-0 Ricardo Alves de Olinda 01/09/2016 a 31/08/2018 Setembro/2018 PDR-D-DE

05.690/2018 1.22346-1 Ricardo dos Santos Bezerra 01/05/2016 a 30/04/2018 Maio/2018 PDR-D-DE

03.363/2018 1.22536-7 Risomar da Silva Vieira 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDR-D-T40

09.919/2018 1.25321-5 Roberta Rosa Portugal 01/04/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PME-D-DE

10.122/2018 7.25318-8 Rodrigo Alves Costa 01/10/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-B-DE

06.918/2018 1.27032-6 Rostand de Albuquerque Mélo 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-B-T40

13.192/2018 1.22557-0 Ruth Silveira do Nascimento 01/11/2016 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-B-DE

12.105/2018 1.22936-2 Sebastião Costa Andrade 01/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDA-B-DE

06.690/2018 1.22380-1 Sheyla Suely de Souza Silva 01/05/2016 a 30/04/2018 Maio/2018 PDR-D-DE

13.250/2018 1.24035-8 Shirley Rangel Germano 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDA-B-DE

04.703/2018 1.21234-6 Silvania da Cruz Barbosa 01/05/2016 a 30/04/2018 Maio/2018 PDA-B-DE

06.627/2018 7.25326-3 Simone Costa Silva 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PME-D-DE

06.759/2018 1.25277-9 Simone da Silva Simões 01/10/2014 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-C-DE

13.178/2018 1.24043-9 Simone Silva dos Santos Lopes 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDA-B-DE

13.079/2018 7.25247-0 Soraia Carvalho de Souza 01/04/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-D-DE

09.674/2018 3.25555-1 Susel Oliveira da Rosa 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDR-D-DE

13.288/2018 5.25283-7 Tacyana Pereira Ribeiro de Oliveira 01/10/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-D-DE

02.017/2019 3.25525-3 Taises Araújo da Silva Alves 06/12/2016 a 30/11/2018 Dezembro/2018 PDR-B-T40

06.952/2018 1.25284-0
Tâmara Pereira Ribeiro de Oliveira Lima 

e Silva
01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-D-DE

10.868/2018 1.21151-0
Tânia Maria Ribeiro Monteiro de 

Figueiredo
01/10/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDA-B-DE

02.029/2018 1.23709-8 Tarciana Nobre de Menezes 01/01/2016 a 31/12/2017 Janeiro/2018 PDA-B-DE

13.180/2018 6.23745-2 Tatiana Fernandes Santana 01/07/2016 a 30/06/2018 Julho/2018 PDR-B-DE

13.022/2018 1.27773-3 Thalles Azevedo de Araújo 28/11/2016 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-B-DE

13.255/2018 1.24042-1 Thelma Lucia Pereira Dias 01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDA-B-DE

12.295/2018 1.22947-8 Vagda Gutemberg Goçalves Rocha 01/09/2016 a 31/08/2018 Setembro/2018 PDR-D-DE

06.855/2018 1.25364-7 Valdecy Margarida da Silva 01/04/2016 a 31/03/2018 Abril/2018 PDR-D-DE

13.227/2018 1.26020-6
Valéria Morgiana Gualberto Duarte 

Moreira Lima
01/08/2016 a 31/07/2018 Agosto/2018 PDR-C-T40

12.265/2018 1.21362-8 Valeria Ribeiro Nogueira Barbosa 01/07/2015 a 30/06/2018 Julho/2018 PDR-D-DE

00.458/2019 7.23850-9 Wellington Candeia de Araujo 01/05/2016 a 31/10/2018 Novembro/2018 PDR-C-DE

12.849/2018 1.25314-3 Weruska Brasileiro Ferreira 01/04/2016 a 30/09/2018 Outubro/2018 PDR-D-DE

08.913/2018 3.21073-1 Wolhfagon Costa de Araújo 29/06/2016 a 31/05/2018 Junho/2018 PDR-B-DE

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 14 de abril de 2021.

PORTARIA/UEPB/GR/0331/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 16, § 1º da lei estadual nº. 8.442/2007 
e suas alterações constantes na lei estadual nº 8.700/2008 e de acordo com o disposto no processo 
12345.005302.2021-95;

RESOLVE:
Promover os servidores abaixo relacionados à classifi cação indicada, aumentando 

uma referência por capacitação, a partir 01 de abril de 2021:
Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual

00.846/2019 1.02974-0 Adeilton Felix da Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.875/2018 1.01762-4 Aderson Rodrigues de Souza C-1-05/T40 C-1-06T40

04.505/2019 2.01769-5 Adriana Carneiro Tavares Estevam B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.552/2019 1.02086-2 Adriana Helena Souza Uchôa C-1-04/T40 C-1-05/T40

12.874/2018 1.01989-9 Adriano Magno Rodrigues da Silva C-1-05/T40 C-1-06/T40

02.067/2019 1.01932-5 Adriano Melo Cordeiro B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.674/2019 1.01848-5 Adriano Soares da Silva B-3-05/T30 B-3-06/T30

12.114/2019 1.01786-1 Aeudson da Silva Santos B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.855/2019 6.01988-9 Alana Carlos Campos de Almeida B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.857/2019 1.03666-0 Alana Ramos Alves B-3-03/T40 B-3-04/T40

00.525/2019 1.01790-0 Albertina Felix da Cruz C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.059/2018 1.01808-6 Alberto César do Nascimento Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.706/2019 4.01903-2 Aldemir da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.364/2019 1.03670-0 Alexandre Morais de Melo B-3-03/T40 B-3-04/T40

03.565/2019 1.02002-1 Alexandre Pereira Siqueira B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.251/2019 6.02961-7 Alexsandro Deodato Valerio de Sousa B-3-03/T40 B-3-04/T40

13.823/2019 2.02092-1 Alexis dos Santos Cotta B-3-04/T40 B-3-05/T40

12.749/2019 1.03665-8 Alison Abrantes Soares da Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.876/2018 4.01902-4 Alisson Livio Chaves Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.065/2019 1.01987-2 Allan Ramon de Morais B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.079/2019 5.01734-3 Alyne Gisele Benevides Gonçalves B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.257/2019 1.01877-9 Alysson Kleber Vieira Santiago B-2-05/T40 B-2-06/T40

10.417/2019 1.01791-8 Amanda Lucena Coutinho B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.507/2018 1.01866-3 Ana Alice Farias Carvalho B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.443/2019 1.01884-1 Ana Carolina Souza da Silva Aragão B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.594/2019 1.01915-5 Ana Claudia da Cruz Soares B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.172/2019 3.00728-6 Ana Lucia Bizerril de Brito B-3-11/T40 B-3-12/T40

10.727/2019 1.01766-7 Ana Lucia Leite Santos C-1-05/T40 C-1-06/T40

00.444/2019 1.01765-9 Ana Paula Lima da Silva C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.297/2019 1.01840-0 Anderson Louiz Alves Junior B-3-05/T40 B-3-06/T40

06.594/2019 1.02061-7 Andre Barbosa Carneiro C-1-05/T40 C-1-06/T40

02.196/2019 1.01788-8 Andre Gustavo Pontes de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.265/2018 1.01948-1 Andrea Katia Pimentel Felix Morais B-3-05/T40 B-3-06/T40

06.570/2019 1.02937-0 Andreza de Morais Batista C-1-03/T40 C-1-04/T40

12.149/2018 1.01774-8 Angélica de Lucena Nóbrega C-1-05/T40 C-1-06/T40

00.539/2019 1.01778-1 Antonio Carlos Trajano de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.493/2018 1.01846-9 Antonio da Silva Farias B-1-05/T40 B-1-06/T40

00.687/2019 2.01892-6 Antonio Fernandes Monteiro Filho B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.474/2019 1.01929-5 Antonio Franklin de Medeiros Junior B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.844/2019 1.01887-6 Antonio Jeff erson dos Passos Lima B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.677/2019 6.01951-0 Arcanjo Cavalcanti de Albuquerque Neto B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.981/2019 1.02966-5 Arthur Franklin Gomes de Alencar B-3-03/T40 B-3-04/T40

13.127/2019 1.01796-9 Bernardo Ferreira Damião de Araujo B-3-05/T30 B-3-06/T30

10.002/2019 1.03667-3 Camila Gomes dos Santos B-1-03/T40 B-1-04/T40

11.006/2019 1.02020-0 Camile de Andrade Gomes C-1-05/T40 C-1-06/T40

02.410/2019 1.01847-7 Carlos Alan Dias Melo B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.459/2019 1.01973-2 Carlos Alberto Chaves Júnior B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.907/2019 1.02110-9 Carlos Alberto de Amorim Porto B-2-05/T40 B-2-06/T40

00.105/2019 1.02847-1 Carlos Rodrigo Jordão de Albuquerque B-3-03/T40 B-3-04/T40

13.461/2019 1.00608-8 Claudio Camilo dos Santos B-3-12/T40 B-3-13/T40

13.589/2018 1.01738-1 Cláudio José Vieira do Nascimento B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.743/2019 3.03673-1 Cleber Camara Godeiro B-3-03/T40 B-3-04/T40

11.188/2019 3.01835-1 Cleycikleber de Paiva Alves Albuquerque B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.918/2019 1.02952-8 Cristiano de Souza Sampaio A-3-03/T40 A-3-04/T40

02.023/2019 4.01749-8 Cristóvão Jacques de Sousa Almeida B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.942/2019 1.01864-7 Cybelle Diniz Cavalcanti Travassos B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.848/2019 7.03488-9 Damião Rodrigues de Sousa B-3-03/T40 B-3-04/T40

00.784/2018 1.00564-2 Daniel Marques Sobrinho B-3-11/T40 B-3-12/T40

10.660/2018 1.02617-0 Daniel Soares Sousa B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.514/2019 7.01910-6 Daniela Duarte Dantas B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.947/2019 1.02056-1 Danielle Harlene da Silva Moreno C-1-05/T40 C-1-06/T40

12.417/2019 1.03653-6 Danielle Ligia Gonçalves Cavalcante B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.840/2018 1.02967-9 Danilo Cavalcante de Sousa Forte B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.659/2019 1.01971-6 Dannylo Xavier Wanderley C-1-05/T40 C-1-06/T40

02.007/2019 1.01797-7 Davi Rosal Coutinho B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.465/2019 1.02611-8 Dayane dos Santos Farias C-1-03/T40 C-1-04/T40

00.569/2019 1.01876-1 Dimitri Candido Almeida B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.348/2019 1.01891-4 Diogenes Rodrigues Moura Rolim B-3-05/T40 B-3-06/T40

08.785/2019 7.01900-9 Édme Vale Pereira B-3-05/T30 B-3-06/T30

12.993/2019 1.03483-0 Edna Medeiros do Nascimento C-1-03/T40 C-1-04/T40

03.754/2019 1.02001-3 Edson Américo da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.510/2019 1.01723-3 Elesbao Santiago Neto C-1-05/T40 C-1-06/T40

00.521/2019 1.01805-1 Eliclenes Porto B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.312/2019 1.01740-3 Elimar Alves de Lima B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.418/2019 3.02088-6 Elizângela do Nascimento Cruz B-3-05/T40 B-3-06/T40

08.265/2018 1.02957-6 Emanoel Truta do Bomfi m C-1-03/T40 C-1-04/T40

10.793/2019 4.03651-9 Emileni Suassuna Fernandes B-3-03/T40 B-3-04/T40

13.421/2018 1.02963-4 Erika de Oliveira Cabral B-3-03/T40 B-3-04/T40

03.307/2019 6.01917-0 Esio Reinaldo Monteiro B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.967/2019 3.01736-2 Ewerton Ferreira de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.879/2019 1.00611-8 Everaldo de Oliveira B-1-12/T40 B-1-13/T40

09.422/2019 4.03484-4 Fabiano de Almeida Fernandes B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.150/2019 1.03660-8 Fabrício Rodrigues dos Santos Garrido B-3-03/T40 B-3-04/T40

03.074/2019 1.02016-1 Felipe Tabosa de Azevedo Pereira B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.030/2018 4.00758-1 Francisco Bezerra da Costa B-3-12/T40 B-3-13/T40

11.007/2017 1.00868-4 Francisco de Assis Alves Xavier B-2-09/T40 B-2-10/T40

01.115/2019 1.01776-4 Francisco de Assis Rodrigues Pereira C-1-05/T40 C-1-06/T40

07.395/2019 6.02019-4 Francisco de Assis Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

07.190/2019 1.02060-9 Francisco Rodrigues dos Santos C-1-05/T40 C-1-06/T40

05.266/2018 1.01945-7 Geórgia Perpétua de Gusmão Menezes B-2-05/T40 B-2-06/T40

03.987/2019 1.01952-0 Gilberto de Sales Gomes B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.591/2018 1.01759-4 Giovana Carneiro Pires Ferreira C-1-05/T40 C-1-06/T40

03.419/2019 1.03481-3 Giulianne Monteiro Pereira C-1-03/T40 C-1-04/T40

06.617/2019 4.01930-0 Glauber Fernandes Vieira de Figueiredo B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.693/2019 6.01773-8 Gustavo Araújo Terto da Silva B-2-05/T40 B-2-06/T40

00.853/2019 1.01816-7 Gustavo Silva Medeiros B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.004/2019 1.01859-1 Hallyson Gustavo Tavares de Souza B-3-05/T40 B-3-06/T40

04.577/2019 1.01880-9 Heriberto Melo de Lima B-3-05/T40 B-3-06/T40

04.466/2019 1.01756-0 Hilza Costa Cavalcante C-1-05/T40 C-1-06/T40

01.673/2019 1.01886-8 Igor Francisco Mesquita Vieira B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.406/2018 1.01804-3 Iris Gomes Barreto B-3-05/T40 B-3-06/T40
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10.797/2019 1.03671-4 Isabella Sonaly Marques de Melo Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.740/2019 1.02026-9 Ítalo de Andrade Gomes B-3-05/T40 B-3-06/T40

06.913/2019 4.01905-9 Jacinto Rômulo Guedes de Paiva B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.706/2019 1.03649-5 Jaime de Souza Coelho B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.898/2019 1.02005-6 Jamilton Rodrigues dos Santos B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.347/2019 1.01865-5 Janayna Trigueiro de Oliveira Dias B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.881/2019 4.02626-9 Jaqueline Gonçalves Pedro C-1-03/T40 C-1-04/T40

13.233/2018 1.01858-2 Jaruseyk Batista Silva Fidelis B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.119/2019 1.02008-1 Jean de Medeiros Azevedo B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.919/2019 1.02953-1 Jediael Alisson Rodrigues dos Santos A-3-03/T40 A-3-04/T40

00.747/2019 1.01809-4 Jeff erson Norte da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.197/2019 1.01834-5 Jéff erson Ricardo Lima Araujo Nunes B-3-05/T40 B-3-06/T40

06.464/2019 1.01856-6 João Rodrigues da Silva Junior B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.900/2018 1.01852-3 Joel de Oliveira Jacinto B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.941/2017 1.00875-7 Joel Furtado Leite B-3-09/T40 B-3-10/T40

11.859/2019 1.03490-2 Jonatas Gomes Viana B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.356/2019 1.02023-4 Jose Alexandre Ramos Vieira B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.191/2019 1.01757-8 Jose Arnaud da Silva Junior C-1-05/T40 C-1-06/T40

04.103/2019 1.02018-8 Jose Clebson de Souza Medeiros B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.715/2019 1.01800-1 Jose Galgan Moura de Araujo B-1-05/T40 B-1-06/T40

12.544/2019 1.03672-8 José Helder da Costa Vasconcelos B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.373/2019 1.02082-0 José Irineu da Silva C-1-05/T40 C-1-06/T40

09.754/2019 1.03669-0 José Lucas Gouveia da Silva Graciano e Luz B-3-03/T40 B-3-04/T40

10.794/2019 8.03647-8 Jose Lucenildo Morais B-3-03/T40 B-3-04/T40

01.159/2019 1.01793-4 José Marcos Firmino Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.449/2019 6.03487-5 José Marcos Souza de Lima B-3-03/T40 B-3-04/T40

08.114/2019 1.02975-4 José Ricardo Vieira Gomes Carrasco B-1-03/T40 B-1-04/T40

00.271/2019 1.00842-1 Jose Roberto Cardoso Barbosa B-3-11/T40 B-3-12/T40

12.786/2019 3.00716-2 Jose Roberto Ferreira B-3-11/T40 B-3-12/T40

00.337/2019 1.01730-6 Joselma Vilma Morais Ferreira Lacerda B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.689/2019 2.01911-6 Josely Dantas Fernandes B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.279/2019 1.01801-9 Josenildo Maria de Lima B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.252/2019 3.01907-1 Josenilton Oliveira da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.005/2019 1.01745-4 Josiglai Juvenal da Silva B-2-05/T40 B-2-06/T40

00.875/2019 1.02954-5 Josinaldo Oliveira Vasconcelos A-3-03/T40 A-3-04/T40

02.678/2019 1.01729-2 Julia Cibelle Freire de Queiroz C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.776/2019 1.03236-4 Julia Fernandes Alves B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.149/2019 1.01775-6 Juliana Ferreira Marques C-1-05/T40 C-1-06/T40

00.081/2019 1.01940-6 Júlio Cézar Gonçalves Pôrto B-3-05/T40 B-3-06/T40

14.101/2019 5.02111-1 Júnio Cândido dos Santos B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.021/2017 1.00871-4 Juraci Nunes da Silva B-2-09/T40 B-2-10/T40

11.860/2019 1.01916-3 Karinne Souza Monteiro Viana B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.561/2019 1.01764-1 Katia Cilene Alves Machado C-1-05/T40 C-1-06/T40

02.151/2019 5.03486-1 Kefson Félix de Farias B-3-03/T40 B-3-04/T40

00.631/2019 1.01831-1 Kênia Oliveira de Araújo C-1-05/T40 C-1-06/T40

05.688/2019 1.01837-0 Kerry Anne Vasconcelos de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.224/2019 1.01919-8 Kléber Mendes Vieira B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.516/2019 1.01725-0 Kléber Trajano de Sousa C-1-05/T40 C-1-06/T40

00.600/2019 1.01727-6 Kliandra de Almeida Galdino Carvalho B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.997/2017 1.00864-1 Laercio Cirino da Silva B-2-08/T40 B-2-09/T40

13.921/2019 1.00614-2 Laercio Miguel Ferreira B-3-12/T40 B-3-13/T40

08.446/2019 1.03638-9 Layse Ingrid Batista Belo B-3-03/T40 B-3-04/T40

11.982/2019 1.03143-4 Lediana dos Santos Costa C-1-03/T40 C-1-04/T40

01.614/2019 1.02004-8 Leonardo Gonzalez Melo da Silveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.008/2019 1.01833-7 Leonardo Ramos Araujo B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.871/2019 4.00781-6 Lilian Suassuna Martins B-3-11/T40 B-3-12/T40

13.532/2019 1.01726-8 Liliane Braga Rolim Holanda de Souza C-1-05/T40 C-1-06/T40

12.889/2019 1.01827-2 Liliane de Jesus Silva Lourenço B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.344/2019 1.03655-3 Lorena da Cruz Moreira de Figueiredo Veloso B-3-03/T40 B-3-04/T40

11.925/2019 1.02058-7 Luciana Dantas de Medeiros C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.590/2018 1.01994-5 Luciano André Lino B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.724/2019 1.00675-4 Lucio Jose de Santana Neto A-1-10/T40 A-1-11/T40

12.877/2018 1.02609-4 Luína Alves Marinho Dantas C-1-03/T40 C-1-04/T40

06.582/2019 1.03478-6 Luis Augusto Pereira Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

09.567/2019 3.01908-0 Luiz Flavio Santiago Porpino Lucena B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.031/2019 1.01874-4 Macelly Correia Medeiros B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.895/2019 3.01742-7 Marcelo Luiz de Franca B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.189/2019 3.01814-8 Marcielly Féliz de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.174/2019 1.02067-6 Marcondes Jorge Ribeiro Amorim B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.276/2019 1.01779-9 Marcus Vinícius de Lima Paschoal B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.571/2019 1.01933-3 Maria do Socorro Nunes Ferreira B-3-05/T20 B-3-06/T20

09.176/2019 5.01901-0 Maria Ellem Souza Maciel B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.200/2019 1.02064-1 Maria Ivaneide de Andrade S. Carvalho Marcelino C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.392/2019 1.00473-5 Maria José Nóbrega B-3-13/T40 B-3-14/T40

02.033/2019 1.03491-6 Maria Vanderlânia Freitas Sampaio B-3-03/T40 B-3-04/T40

13.899/2019 4.03654-0 Marilda Perazzo de Souza Barbosa B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.752/2019 3.00697-2 Marilene Raquel Lopes Pereira A-2-12/T40 A-2-13/T40

10.008/2019 6.03641-6 Martins Paulino de Sousa Júnior B-3-03/T40 B-3-04/T40

06.137/2019 1.02036-6 Maycon Lourenço de Araújo B-3-05/T40 B-3-06/T40

04.878/2019 1.01923-6 Michell Barbosa de Lima B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.230/2019 1.01855-8 Michelle de Oliveira Pedrosa C-1-05/T40 C-1-06/T40

01.827/2019 1.01912-1 Michelle Rocha Fidelis Guerra B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.950/2019 3.03485-8 Milena Borges Simões de Araujo C-1-03/T40 C-1-04/T40

11.159/2019 8.03648-1 Murilo Áquila de Oliveira Viana B-3-03/T40 B-3-04/T40

11.488/2019 1.03692-3 Murilo Mendes de Souza B-3-03/T40 B-3-04/T40

04.578/2019 1.01924-4 Nadilma Alves Cunha B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.484/2018 1.01853-1 Neuraci Silva de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

07.747/2019 4.02667-3 Noemia Climintino Leite A-5-03/T40 A-5-04/T40

01.574/2019 7.01824-0 Olívio Medeiros de Oliveira Netto B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.427/2019 1.02840-6 Phablo Barbosa Pereira B-3-03/T40 B-3-04/T40

00.862/2019 1.01868-0 Patricia Veronica Araujo Vilar Correia Neves B-3-05/T40 B-3-06/T40

08.588/2019 1.02771-6 Paulo César Dantas da Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

06.032/2019 1.02951-4 Pedro Paulo de Moraes Barreto A-5-03/T40 A-5-04/T40

12.091/2018 1.01760-8 Pollyanna Xavier Nunes França C-1-05/T40 C-1-06/T40

05.663/2019 4.01928-8 Potí Oliveira Cortêz Costa B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.605/2019 1.02017-0 Rafael Gonçalves Dias B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.727/2019 1.02950-0 Rafael Nascimento Santos A-5-03/T40 A-5-04/T40

12.372/2019 2.01772-5 Rannyere Lima Fires B-2-05/T40 B-2-06/T40

12.434/2018 1.01744-6 Reginaldo da Rocha Dantas Azevedo B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.130/2019 4.02696-8 Reginaldo de Oliveira Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

12.245/2019 1.01896-5 Renata da Silva Leandro B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.023/2019 1.01863-9 Ricardo Ferreira B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.492/2018 1.01782-9 Ricardo Menezes Moreno B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.073/2019 4.02015-4 Roberta Morais da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

04.002/2019 1.00632-1 Roberto dos Santos B-3-11/T40 B-3-12/T40

00.749/2019 1.01966-0 Robespierre Vieira de Lucena C-1-05/T40 C-1-06/T40

01.032/2019 1.01836-1 Robson Cesar Albuquerque B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.277/2019 1.01867-1 Robson de Melo B-1-05/T40 B-1-06/T40

06.349/2019 1.01869-8 Rodolfo Franca Lira B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.072/2019 1.01960-1 Rodrigo Roberto de Almeida B-3-05/T40 B-3-06/T40

02.301/2019 1.01873-6 Rogério Silva de Vasconcelos B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.378/2018 7.01731-6 Romualdo Pereira da Costa B-3-05/T40 B-3-06/T40

03.258/2019 1.01897-3 Rosemberg Gomes Trindade da Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.168/2019 4.01906-7 Saint – Clear Sena e Santos B-3-05/T40 B-3-06/T40

09.333/2019 1.00630-4 Severino Camilo dos Santos B-3-12/T40 B-3-13/T40

05.243/2019 1.01950-3 Severino Gilliard Santana Vidal B-3-05/T40 B-3-06/T40

04.302/2019 1.02035-8 Sidney Aciole Rodrigues B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.623/2019 6.02623-8 Suzana Queiroga da Costa C-1-03/T40 C-1-04/T40

00.623/2019 1.02964-8 Thiago D'Angelo Ribeiro Almeida B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.411/2019 1.01851-5 Thiago Martins Moreira B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.606/2019 1.01798-5 Thierson Barros Cunha Alves B-3-05/T40 B-3-06/T40

11.077/2019 4.01771-4 Tiago José da Silva Pereira C-1-05/T40 C-1-06/T40

01.464/2019 1.01872-8 Tulio da Silva Ferreira B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.372/2019 1.01938-4 Ubiramar Sinfrônio Pita C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.056/2018 1.01857-4 Ulisses Albino Farias B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.490/2019 1.01931-7 Vagner Rodrigues dos Santos B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.306/2019 1.01936-8 Valber Muniz de Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

13.510/2019 6.02013-5 Valceir de Sousa Silva B-3-05/T40 B-3-06/T40

05.873/2019 4.01982-2 Valdeci Pereira Diniz B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.264/2019 1.02022-6 Valéria Soares e Silva C-1-05/T40 C-1-06/T40

13.430/2018 1.01780-2 Vanessa Lenier Rocha Cavalcante B-3-05/T40 B-3-06/T40

00.270/2019 1.00805-6 Vanildo Cardoso da Silva B-1-11/T40 B-1-12/T40

11.030/2017 1.00863-3 Vanildo Rodrigues da Silva B-3-09/T40 B-3-10/T40

09.844/2018 1.02738-0 Vilani Sulpino da Silva B-3-03/T40 B-3-04/T40

02.698/2019 1.01862-1 Vinicius Matias Diniz B-3-05/T40 B-3-06/T40

12.279/2019 5.01743-2 Viviane Ribeiro Coutinho Freitas Oliveira B-3-05/T40 B-3-06/T40

10.915/2019 8.03475-5 Wellington Siqueira Lima B-3-03/T40 B-3-04/T40

11.821/2019 1.01751-9 Yang Medeiros Cardoso B-3-05/T40 B-3-06/T40

01.132/2019 2.01949-3 Zailton Frederico Beuttenmüller C-1-05/T40 C-1-06/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 14 de abril de 2021.

Prof(a). Dr(a). Célia Regina Diniz
Reitora

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 075/2021/DS                                                             João Pessoa, 26 de Março de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, o servidor GLEYRE VIVIANI LEITE PIMENTEL do cargo de 

Chefe de Seção de Fiscalização da 1ª CIRETRAN localizada no município de Campina Grande/PB, 
Símbolo CGF-3, do quadro de pessoal comissionado deste Departamento.

Art. 2º – Publique-se.      

PORTARIA Nº 090/2021/DS                                                                 João Pessoa, 13 de Abril de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando o pedido formulado no Ofício nº 014/2021-DAF oriundo da Diretoria 
Administrativa Financeira;
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 RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor GERALDO MARINHO VAZ RIBEIRO NETO, ma-

trícula 2156-3, como gestor do Contrato 096/2017, fi rmado entre a empresa MANASEG – Serviços, 
Comércio e Monitoramento de Segurança Eletrônica LTDA e este Departamento;

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 091/2021/DS                                                                 João Pessoa, 13 de Abril de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando o pedido formulado no Ofício nº 014/2021-DAF oriundo da Diretoria 
Administrativa Financeira;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor GERALDO MARINHO VAZ RIBEIRO NETO, ma-

trícula 2156-3, como gestor do Contrato 0034/2016, fi rmado entre a empresa MANASEG – Serviços, 
Comércio e Monitoramento de Segurança Eletrônica LTDA e este Departamento;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº092/2021/DS                                                                   João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do 
ParecerColetivo nº

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.005606/2014-8
ADIMILSON JOSE GOMES 

DA SILVA
02746556893 310565-2 Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº093/2021/DS                                                                 João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº073/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.019353/2015-8 EDILSON NOBREGA DE SOUZA 02781267920 354734-6 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº094/2021/DS                                                                  João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº288/2018, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.008783/2015-0 JOSE IORDAN DE SA 02817386513 408700-6 Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº095/2021/DS                                                                     João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº068/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 

165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.037446/2015-3 JOAO BOSCO DA CRUZ 00497492659 328368-7 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº096/2021/DS                                                                   João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº072/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.029381/2015-8 MARIA WELLEMAR ARAUJO MACAU 03448683270 350629-4 Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº097/2021/DS                                                                   João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº006/2018, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.033960/2014-1
PABLO SILVA RIBEIRO DE 

ALBUQUERQUE
01040694801 314475-7 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº098/2021/DS                                                                  João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº700/2018, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR
REGISTRO 

CNH Nº
AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO

PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.030553/2015-3 ROMULO SOARES DE LIMA 03901806269 420528-9 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.032266/2015-6
VERONICA ARAUJO CAVALCANTI 

DE MELO
00549241496 420649-9 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº 099/2021/DS                                                                João Pessoa, 14 de Abril de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear MATHEUS CAVALCANTI ALBUQUERQUE, para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Seção de Fiscalização da 1ª CIRETRAN localizada no município de 
Campina Grande/PB, Símbolo CGF-3, do quadro de pessoal comissionado deste Departamento.

Art. 2º – Publique-se. 

PORTARIA Nº 100/2021/DS                                                                João Pessoa, 14 de Abril de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando o pedido formulado no processo administrativo nº 00016.001547/2021-
0 do Presidente da Comissão Especial de Sindicância constituída pela Portaria nº 065/2021/DS;

RESOLVE:
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Art. 1º – Prorrogar, por igual período, o prazo estabelecido na Portaria nº 065/2021/DS.
Art. 2º - Designar a servidora GIANNA KARLA DA SILVA ARAUJO, matricula 

2123-7, como secretaria da Comissão Especial de Sindicância.
Art. 2º – Publique-se. 

PORTARIA Nº101/2021/DS                                                                   João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº331/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.003131/2016-5
ARIANA DEODATA MENDES 

NOBREGA DE ARAUJO
03062590620 350132-2 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.011471/2016-2 LEANDRO BEZERRA CABRAL 02081570442 330128-7 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº102/2021/DS                                                                 João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº322/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº
AUTO DE INFRA-

ÇÃO
INFRAÇÃO

PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.008866/2016-7
EDENILDO CAVALCANTE MA-

CHADO
02960619406 395484-1 Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

00016.000841/2016-2 EMMY LYRA DUARTE 03961321502 330206-8 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000806/2016-0 HEBER PIMENTEL GOMES 00888521183 330298-1 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº103/2021/DS                                                                  João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº511/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.037938/2015-2
GUILHERME AUGUSTO D 

ARAUJO CAVALCANTI
01748976699 330393-8  Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº104/2021/DS                                                                   João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº072/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.036564/2015-2
EDUARDO CAVALCANTE 

TAVARES DE MELO
05639812523 328069-5 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº105/2021/DS                                                               João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº050/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.000070/2016-7
BERTRAND SAULO VIEIRA 

CARIRY
01843271909 328168-5 Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº106/2021/DS                                                                 João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº514/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.024696/2016-1
RODOLFO TORRES SOARES 

BOULITREAU
01339334331  TE00076945 – DETRAN/PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº107/2021/DS                                                                João Pessoa, 14 de abrilde 2021.

ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº500/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 e 277, §3º do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 
2008 “Lei Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos 
condutoresentregar a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da 
presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.0022405/2016-5
GERMANO DE SOUZA 

VIEIRA
06275524535 TE00036528 – DETRAN/PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

 PORTARIA n º 010/2021                                                                    João Pessoa, 13 de abril de 2021.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias e em cumprimento às Resoluções da Controladoria Geral do Estado – CGE/PB, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar, como Gestor de Contrato, o empregado abaixo discriminado:
Contrato nº 011/2021 – DTC/GEE (ENGEARENGENHARIA DE AQUECIMEN-

TO E REFRIGERAÇÃO LTDA)– Gestor: ÍTALO ROGÉRIO ARNAUD REINALDO, matrícula nº 
0049, CPF/MF nº012.924.564-00.

Parágrafo único. O Gestor do Contrato acima nominado deverá acompanhar e super-
visionar a execução do contrato e observar o cumprimento das cláusulas ajustadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
JAILSON GALVÃO 

Diretor Presidente

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS
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PORTARIA Nº 0010/GSUP/PROCON/PB/2021

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA – PROCON/PB, no uso de suas atribuições institu-
cionais, e de acordo com as conveniências de gestão e os preceitos contidos no Artigo 15, Incisos VII e 
X, da Lei Estadual nº 10.463/2015, e combinado com o Decreto nº 40.546, de 17 de Setembro de 2020, 
que institui o Sistema PBdoc de produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança 
e acesso a documentos e informações em ambiente digital, RESOLVE:

CONSTITUIR a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD, com o 
objetivo de garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas no respectivo Decreto, quanto a avalia-
ção de documentos, composta pelos seguintes colaboradores:

FRANCISCA CLÁUDIA LEONARDO COSTA / MATRÍCULA 97.014-0;
JULIANA QUEIROZ DE SÁ BENEVIDES / MATRÍCULA 143.043-8;
REGINALDO DELGADO R. DA SILVA / MATRÍCULA 143.061-5;
CELINA MARIA P. DA CUNHA / MATRÍCULA 143.007-6;
JOSY PATRIONALDO FERNANDES TRINDADE/ MATRÍCULA 176.729-1;
GIOVANA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA / MATRÍCULA 143.069-3;
DARCIO DE SANTANA KISHISHITA / MATRÍCULA 143.018-1;
ANTÔNIO FILIPE LEITE FALCÃO / MATRÍCULA 143.011-4;
CARMEM DOLORES ARAÚJO CONDE / MATRÍCULA 82.953-6;
MARIA DE JESUS PIRES DA SILVA / MATRÍCULA 143.031-9
GRACILEIDE MARQUES DE SOUZA / MATRÍCULA 99.816-8;
EMANNUEL ARANTES LIMA SILVA / MATRÍCULA 009.950-3;
JOANA RESENDE ALBUQUERQUE / MATRÍCULA 14.3057-1.
Dado e passado no Gabinete da Superintendente do Procon – PB.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
João Pessoa, 12 de Abril de 2021.

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

PORTARIA Nº 020 DE 14 DEABRILDE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art.º 
9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme ofício nº 152/2021;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar aservidora RAQUEL BATISTA DE ARAUJO, matrícula 5925-1, 

inscrita no CPF sob nº 436.474.564-20, como Gestora do Contrato PJ-012/2021, que tem por objeto 
oFornecimento de Vale Refeição, através de cartão de chip e recarga mensal. 

Art.2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art.3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 67, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de
Estradas de Rodagem 

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor IREMAR ELISIÁRIO DA NÓBREGA, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 
089.913-5, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 00153

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000849-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor PETRONIO CABRAL GONDIM, no cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 099.525-8, 
lotado (a) na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0156

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000102-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora GIOVANNY DE SOUSA LIMA, no cargo de Consultor Técnico, matrícula nº 080.098-8, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0168

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000579-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora GIRLENE GONÇALVES DE BULHÕES, no cargo de Professor de Educação Básica 3, 
matrícula nº 145.343-2, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 26 de Março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0170

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000651-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor DAMIÃO OLINTO FERREIRA, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 089.285-8, 
lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0171

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0005848-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS IN-

TEGRAIS ao servidor JAIR PEREIRA GUIMARÃES, no cargo de Ofi cial de Justiça, matrícula nº 
057.294-2, lotado (a) no Tribunal de Justiça da Paraíba, com base no Art. 40º, § 1º, inciso I, in fi ne, 
da CF/88, c/c o Art. 6º A da EC nº 41/03.

João Pessoa, 26 de Março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0172

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000760-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora RÁVILA MARIA LEITE CÂMARA, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
099.590-8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0173

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000654-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor MARCONE ANTONIO DE ARAÚJO GONÇALVES, no cargo de Assessor Auxiliar, matrícula 

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 053

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 163-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES QUEIROGA CAR-

TAXO NEVES, benefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ PERICLES RODRIGUES NEVES, ma-
trícula nº. 073.516-7, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), c/c com o art. 24, §1º, inciso II, e §2º, incisos I ao IV, da Emen-
da Constitucional Federal nº 103/2019, c/c com o art. 3º da EC 47/05 e com a Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0147

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000698-21,
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nº 080.606-4, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base 
no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0174

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0005358-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS IN-

TEGRAIS ao servidor JOSÉ FERNANDES DA COSTA, no cargo de Ofi cial de Justiça, matrícula 
nº 468.783-3, lotado (a) no Tribunal de Justiça da Paraíba, com base no Art. 40º, § 1º, inciso I, in 
fi ne, da CF/88, c/c o Art. 6º A da EC nº 41/03.

João Pessoa, 26 de Março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0178

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000574-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora GENILDA LIMA SILVA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 141.842-4, 
lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 26 de Março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 209

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1096-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA HELENA ESTRELA DE QUEI-

ROGA, benefi ciária do ex-servidor falecido ANTONIO QUEIROGA GADELHA, matrícula nº. 
082.868-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 
74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 210

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0763-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA LUZ BERNARDO, benefi ciária do 

ex-servidor falecido JOAQUIM BERNARDO, matrícula nº. 470.770-2, com base no art. 19, § 2º, 
alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em 
conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 211

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0656-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a CREUSA PEDROSA DA SILVA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido JONAS PEDROSA DOS SANTOS, matrícula nº. 096.622-3, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 213

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0514-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a LÍVIA EMANUELLE GUIMARÃES DE 

MOURA, benefi ciária do ex-servidor falecido HAILTON DUARTE DE MOURA, matrícula nº. 
520.105-5, com base no art. 50, § 5º, inciso II da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 
13.954/2019, a partir da data da habilitação (art. 76 da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 217

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1211-21,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a WALLAMY VICTTOR LIMA FERREI-
RA, benefi ciário da ex-servidora falecida, ELIANE LIMA FERREIRA, matrícula nº. 085.018-7, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data da habilitação (art. 76, caput, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 219

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0954-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA JOSÉ MARQUES OLIVEIRA, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 5.756-8, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 221

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1110-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a REJANE MOSCÔSO WANDERLEY, benefi -

ciária do ex-servidor falecido WASHINGTON ANDRADE WANDERLEY, matrícula nº. 144.890-1, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 222

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1112-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a REJANE MOSCÔSO WANDERLEY, benefi -

ciária do ex-servidor falecido WASHINGTON ANDRADE WANDERLEY, matrícula nº. 084.599-0, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 225

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1131-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSELMA ALVES PEREIRA, benefi ciário do 

ex-servidor falecido ADEMIR PEREIRA ALVES, matrícula nº. 5.484-4, com base no art. 19, § 2º, 
alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em 
conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC nº 47/05, e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 227

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0348-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MANOEL GOMES DA SILVA, benefi ciário da 

ex-servidora falecida MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA, matrícula nº. 053.690-3, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 228

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0306-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VANIA CAVALCANTI DE ANDRADE, bene-

fi ciária do ex-servidor falecido GEAN GREGORIO DE ANDRADE, matrícula nº. 116.342-6, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 230

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0646-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARTHA BURITI DE MIRANDA HENRIN-

QUES, benefi ciária do ex-servidor falecido EGBERTO DE MIRANDA HENRIQUES, matrícula 
nº. 612.265-5, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 233

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0530-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MARIA VITÓRIA SHIRLEY SOUSA 

MATIAS, benefi ciária do ex-servidor falecido MANOEL MATUSALÉM SOUSA, matrícula nº. 
132.877-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 
74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC nº 47/05, e 
com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 234

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0230-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO SOCORRO ARANHA DE AL-

BUQUERQUE ASSIS, benefi ciária do ex-servidor falecido ANTONIO DE ALBUQUERQUE AS-
SIS, matrícula nº. 067.417-6, com base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da 
EC nº 47/05, e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 235

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1056-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ALBERTO DOS SANTOS, benefi ciário da ex-

-servidora falecida MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DOS SANTOS, matrícula nº. 061.722-9, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 240

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1313-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a HERBERT BEZERRA, benefi ciário da ex-ser-

vidora falecida JANAINA SILVA BEZERRA, matrícula nº. 161.969-1, com base no art. 19, § 2º, 
alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em 
conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 06 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 241

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1340-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a THAIS DANIELLY DE LIMA PEGADO, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido TONY MARCIO LEITE PEGADO, matrícula nº. 477.022-6, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 06 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 242

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1386-21,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a NORMA SUELY VELÕSO DE OLIVEIRA, 
benefi ciária do ex-servidor falecido OSÉAS NAZÁRIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 503.638-1, 
com base no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a 
partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º 
e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 07 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 243

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1389-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RUTH DANTAS PESSÔA ALBUQUERQUE 

DE OLIVEIRA, benefi ciária do ex-servidor falecido CARROBERTO ALBUQUERQUE DE OLI-
VEIRA, matrícula nº. 514.907-0, com base no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com 
redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 07 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 244

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1415-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RUTH DANTAS PESSÔA ALBUQUERQUE 

DE OLIVEIRA, benefi ciária do ex-servidor falecido CARROBERTO ALBUQUERQUE DE OLI-
VEIRA, matrícula nº. 074.419-1, com base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir 
da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º 
da EC nº 47/05, e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 07 de abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 055-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 4748-20 MARIA JOSÉ FIQUEIREDO VILAR REVISÃO DE PENSÃO
02 1065-21 MARIA DE LOURDES BALBINO DE FONTES REVERSÃO DE QUOTA
03 0912 MARIA FRANCISCO DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa 14 de abril de 2021

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0080/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTDORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 5884-20 IEDO FERREIRA DA SILVA 58.245-5
02 0583-21 MARIA DO SOCORRO GOMES SILVA 80.644-3

João Pessoa,14 de Abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

Portaria Conjunta nº 113                                                                         João Pessoa, 9 de abril de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) INS-
TITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO, e dá outras 
providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e INSTITUTO 
HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, 
inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 
3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os 
limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN 
nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0031/2021, que 
entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) INSTITUTO HOSPITALAR 
GENERAL EDSON RAMALHO, relativo à O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO 
A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E O HPMGER, COM VISTAS À DESCENTRALI-

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Saúde / Instituto Hospitalar 
General Edson Ramalho 
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 2950 0287 3390 30 110 04827  1.600.000,00  

TOTAL  1.600.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

ZAÇÃO DE RECURSOS, VISANDO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA 
PROPONENTE, GARANTINDO O ACESSO QUANTI-QUALIFICADO AOS USUÁRIOS DO SUS 
ESTADUAL, ÀS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE, PRESTADOS PELO HPMGER, EM 
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS, CONFORME DESCRITAS NA JUSTI-
FICATIVA DO PLANO DE TRABALHO, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) INSTITUTO HOSPITALAR 

GENERAL EDSON RAMALHO, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

PORTARIA Nº 47/PGE                                         João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 24 de maio a 22 de junho de 2021, os primeiros 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, ao servidor PAULO RENATO GUEDES BEZERRA, matrícula 
nº 173.469-5, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2020/2021.

PORTARIA Nº 48/PGE                                        João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de maio a 01 de junho de 2021, os primeiros 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, ao servidor SEBASTIÃO FLORENTINO DE LUCENA, ma-
trícula nº 270.026-3, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2019/2020.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PORTARIA Nº 42/PGE                                                                        João Pessoa, 14 de abril de 2021

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de maio a 01 de junho de 2021, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, à servidora ANÁLIA ARAÚJO DE MELO MAIA, matrícula 
nº 161.189-5, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 43/PGE                                          João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 31 de maio a 29 de junho de 2021, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA 
FERREIRA PEREIRA, matrícula nº 156.006-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Ge-
raldo Estado, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 44/PGE                                          João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 24 de maio a 22 de junho de 2021, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor EDUARDO HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUER-
QUE, matrícula nº 173.495-4, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, refe-
rentes ao período aquisitivo 2019/2020.

PORTARIA Nº 45/PGE                                     João Pessoa,  14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de maio a 01 de junho de 2021, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor FLÁVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA, matrícula 
nº 161.185-2, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2019/2020.

PORTARIA Nº 46/PGE                                          João Pessoa, 14 de abril de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de maio a 01 de junho de 2021, os primeiros 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, ao servidor FLÁVIO LUIZ AVELAR DOMINGUES FILHO, 
matrícula nº 171.760-0, Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período 
aquisitivo 2019/2020.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍB A
CNPJ (MF) Nº 09.189.499/0001-00

AVISO DE CANCELAMENTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL DA CODATA
Comunicamos aos Senhores acionistas da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA, 
o cancelamento do Edital de Convocação para Assembleia Geral da CODATA, para 15 de abril de 2021, 
às 10h (dez horas), publicado no DOE/PB, nas edições de 08 e 09 de abril de 2021

João Pessoa, 13 de abril de 2021.
Jacqueline Fernandes de Gusmão

Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

EDITAL E AVISO

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO Nº 001/2021/SEAP/PB
A Comissão de Avaliação Especial de Progressão dos Servidores, Conforme previsto na LEI Nº 11.359 
de 18 de Junho de 2019, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do Grupo 
Ocupacional de Apoio Judiciário (GAJ–1700) da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária do 
Estado da Paraíba, composta pelos servidores: JANAINA FARIAS DE AGUIAR, matrícula nº 168.775-1 
(Presidente), MISLEINE CRISTINA FREIRE DE VASCONCELOS, matrícula nº 174.221-3 (Vice-Presi-
dente), GERALDO MAGELA DE SOUSA, matrícula nº 70.478-4 (Membro), NIDJA SOARES BORGES 
DE SOUZA, matrícula nº 174.118-7 (Membro), ANA RITA FERREIRA NÓBREGA CABRAL, matrícula 
nº 169.428-6 (Membro) e MARIA CECÍLIA PACHECO BEZERRA LEITE, matrícula nº 173.957-3 
(Membro), torna público a lista provisória de classifi cação das Progressões Verticais referente a 
Portaria Nº 340/GS/SEAP/2020, de 14/12/2020, submetida à análise da SEAD.

João Pessoa, 14 de abril de 2021.
Publicado no D.O.E de 14/04/2021.
Republicar por incorreção.

CLASSE A

Nº PROCESSO MATRÍCULA ‐ NOME
DIAS NO 

CARGO PP

APTIDÃO 
PARA 

CLASSE
1 20050866‐1 798258 ‐ VANDERLY DOS SANTOS SILVA 14162 A
2 21000567‐0 1631306 ‐ FRANCISCO LEONEL SOARES DE SOUZA 4369 A
3 20029845‐3 1681249 ‐ FABIO SARAIVA DE PAULA BATISTA 3667 A
4 20051148‐3 1711881 ‐ ALEXSANDRO ALVES PEREIRA 3551 A
5 20051176‐9 1720678 ‐ MARIA APARECIDA FIGUEIREDO PEREIRA 3315 A

JANAINA FARIAS DE AGUIAR   MISLEINE CRISTINA FREIRE DE VASCONCELOS  GERALDO MAGELA DE SOUSA 
       Presidente da Comissão                         Vice-Presidente                   Membro 

 
NIDJA SOARES BORGES DE SOUZA                           ANA RITA FERREIRA NÓBREGA CABRAL    MARIA CECÍLIA PACHECO BEZERRA LEITE 

        Membro       Membro      Membro 
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6 21000335‐9 1720121 ‐ MANOEL ANDRE DA SILVA NETO 3306 A
7 20051072‐0 1734792 ‐ RADAMES VERNET ARRUDA VERAS 3205 A
8 20051264‐1 1739697 ‐ MARIA LUCINEIDE DO NASCIMENTO PEREIRA 3106 A
9 20050920‐9 1743325 ‐ MARCIO ARCANJO DOS SANTOS 3068 A

10 21000481‐9 1742175 ‐ KLEBER GOMES CAVALCANTE 3063 A
11 20051290‐1 1740997 ‐ TIAGO FERNANDES DA SILVA 3054 A
12 20031516‐1 1743791 ‐ MANOEL MESSIAS JERONIMO 3010 A
13 21000824‐5 1810090 ‐ THIAGO SILVA DO NASCIMENTO 2454 A
14 20051258‐7 1716620 ‐ FABIO LUIZ DE PAIVA GOMES 2350 A
15 21000185‐2 1826107 ‐ FRANKLIN ALVES RODRIGUES 2219 A
16 200269522‐6 1731025 ‐ MARIA SALOME PEREIRA DA COSTA BARROS 2097 A
17 20051133‐5 1835076 ‐ BETOVEN OLIVEIRA DE ANDRADE 2012 A
18 20051160‐2 1840142 - GLAUBER DANTAS VIANA 1705 A
19 20051275‐7 1842081 ‐ ANA CAROLINA RANGEL LOBO DE OLIVEIRA 1608 A
20 20032087‐4 1844229 ‐ MARNE JOSE DA SILVA 1416 A
21 20032085‐8 1844318 ‐ RICARDO CARNEIRO DA SILVA 1414 A
22 20032410‐1 1845381 ‐ SEBASTIAO MARCONE TORRES 1406 A
23 20050694‐3 1845781 ‐ ANDRE VALBER SILVANO COUTINHO 1376 A
24 20050840‐7 1845888 ‐ ALAN SANTOS GALDINO 1372 A
25 20026917‐8 1846175 ‐ ALLAN KARDECK SANTOS VASCONCELOS 1369 A
26 20050718‐4 1846141 ‐ JOSE JUNIOR MORAIS CAVALCANTE 1368 A
27 20030174‐8 1846183 ‐ IVAN SOUSA BATISTA 1367 A
28 20051139‐4 1846469 ‐ JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA 1358 A
29 20051122‐0 1846621 ‐ KERLY SANTOS DA SILVA 1342 A
30 21000853‐9 1846744 ‐ FRANCISCO FERREIRA BARROS JUNIOR 1340 A
31 21000209‐3 1847660 ‐ ADALBERTO BARROS FERREIRA 1325 A
32 20051155‐6 1848038 ‐ FELIPE ANDRÉ CRISPIM NOBREGA BRITTO FALCAO 1315 A
33 20050837‐7 1847970 ‐ MARCIO MARQUES PESSOA JUNIOR 1282 A
34 20051142‐4 1848727 ‐ EMERSON FERREIRA VIANA DA SILVA 1276 A
35 20051120‐3 1848232 ‐ MARENILSO ALMEIDA DE OLIVEIRA 1266 A
36 20050940‐3 1848381 ‐ VENANCIO GUEDES DE ANDRADE 1253 A
37 21000337‐5 1848143 ‐ ANTONIONE DE CASTRO MADALENO 1251 A
38 21000425‐8 1848445 ‐ SEBASTIÃO CACEMIRO DE BRITO 1250 A
39 20050901‐2 1848101 ‐ HUDSON HAIRTON MEDEIROS ARAUJO DE OLIVEIRA 1250 A
40 21000188‐7 184861‐5 ‐ HELVIA MARIRA QUEIROZ DE LACERDA 1239 A
41 20031717‐2 1739786 ‐ CELSO DINIZ DE OLIVEIRA 1239 A
42 21001878‐0 1846191 ‐ TARCISO CAVALCANTI DE MELLO 1192 A
43 20027551‐8 1846485 ‐ JOSELIO CARNEIRO DE ARAUJO 1157 A

CLASSE B

Nº PROCESSO MATRÍCULA ‐ NOME
DIAS NO 

CARGO PP

APTIDÃO 
PARA
CLASSE

1 20051126‐2 1635328 ‐ JOSE CARLOS DOS SANTOS 4409 B
2 20051278‐1 1635832 ‐ ANTONIO HENRIQUE SABINO 4392 B
3 20032086‐6 1632876 ‐ DAMIANA NOEMIA VIEIRA 4366 B
4 20027149‐1 1632418 ‐ FÁBIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS 4365 B
5 20050911‐0 1635298 ‐ RIAD CAVALCANTE PEREIRA 4363 B
6 21000487‐8 1642472 ‐ KALLEO PEREIRA DA SILVA 4335 B
7 21000235‐2 1635115 ‐ JULIO CESAR FONTES OLIVEIRA 4331 B
8 20051265‐0 1688189 ‐ JOSE FERREIRA NUNES JUNIOR 3701 B
9 20051154‐8 1711636 ‐ FABRICIO FREIRE DE ARAUJO 3571 B

 10 20051279‐0 1711351 ‐ WESCLEY DE LIRA MOTA 3543 B
11 20051073‐8 1716425 ‐ PEDRO RANNYERI LUCIANO 3443 B
12 21000193‐3 1715933 ‐ ZANAL ALVES DA SILVA 3428 B
13 21000993‐4 1715861 ‐ RAMON VIEIRA PIRES 3425 B
14 20050912‐8 1718525 ‐ ROSIMARIO JOSE DO NASCIMENTO 3319 B
15 20050868‐7 1718983 ‐ DANIEL ESTEVÃO DE ALMEIDA 3316 B
16 20051116‐5 1719947 ‐ RAILTON FARIAS BARRETO 3316 B
17 21000434‐7 1719688 ‐ IVALDO LUCIO SOARES DOS SANTOS 3315 B
18 20050865‐2 1718851 ‐ FRANCISCO PEREIRA DA COSTA FILHO 3302 B
19 21001156‐4 1720155 ‐ GRACIANE LIMA DA SILVA 3297 B
20 21000581‐5 1720139 ‐ YCARO CARNEIRO COSTA 3278 B
21 20050715‐0 1731653 ‐ SOSTENES PERONICO DE OLIVEIRA 3221 B
22 20050750‐8 1734849 ‐ TATIANA ROBERTA RODRIGUES VIEIRA 3154 B
23 20031430‐1 1732412 ‐ VALDECI RIBEIRO DA SILVA 3150 B
24 20051259‐5 1737996 ‐ WILTON LOPES DE OLIVEIRA 3107 B
25 20051291‐9 1738666 ‐ VILMAR JOSE DE OLIVEIRA CAVALCANTI 3092 B
26 20051146‐7 1738704 ‐ EDILSON LIRA 3085 B
27 20051019‐3 1739221 ‐ EDNALDO MIRANDA SILVA 3085 B
28 20051163‐7 1741357 ‐ FÁBIO ALEX DE ANDRADE SILVA 3075 B
29 20051167‐0 1741021 ‐ PETRONIO DANTAS GONÇALVES 3074 B
30 20051267‐6 1744356 ‐ MARLUCIO CUNHA DE AZEVEDO 3066 B
31 20051141‐6 1738305 ‐ GERARDO LIMA DE SOUSA JUNIOR 3061 B
32 20051175‐1 1742523 ‐ PAULO VITOR GOMES QUIDUTE 3059 B

33 20051026‐6 1738071 ‐ ICARO ELEOTERIO FONSECA SOARES DE SANTANA 3054 B

34 20051286 2 1743066 ‐ DANIELY ANDRADE FREITAS 3047 B
35 20051281‐1 1745387 ‐ CACILDO JOSE DA SILVA 3031 B
36 20051261‐7 1745565 ‐ MIRELLA BERNARDO DE OLIVEIRA 3031 B
37 20051183‐1 1745735 ‐ ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO 3028 B

38 21000409‐6 1740024 ‐ JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 3028 B
39 21000432‐1 1742591 ‐ RAMIREZ DE SOUZA 3027 B
40 20050732‐0 1741519 ‐ EDSON PEREIRA LEITE 3026 B
41 20051131‐9 1745719 ‐ ALESSANDRO GUILHERME SILVA RIBEIRO 3026 B
42 20051162‐9 1742329 ‐ JERCIANE DE OLIVEIRA CAMBOIM 3016 B
43 20030357‐1 1744488 ‐ ALEX ALEXANDRE GALINDO BEZERRA 3011 B
44 20050916‐1 1744500 ‐ SANDRESON FABIO DE LIMA 3003 B
45 20050708‐7 1743759 ‐ ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR 2823 B
46 20051069‐0 1739778 ‐ RONNIE PETERSON DANTAS VICENTE 2803 B
47 20050897‐1 1809717 ‐ GILSON SOUZA DO NASCIMENTO 2489 B
48 20028560‐2 1812041 ‐ LUCAS DO NASCIMENTO SILVA 2465 B
49 20050731‐1 1812092 ‐ ALVARO ANCELMO TEIXEIRA 2439 B
50 21000428‐2 1835203 ‐ JOSINALDO DA SILVA NOBREGA 1999 B
51 20032371‐7 1835220 ‐ JAQUELINE DA SILVA DIAS 1965 B
52 20050721‐4 1835394 ‐ RENATO ALVES DE MARCHI 1963 B

CLASSE C

Nº PROCESSO MATRÍCULA ‐ NOME
DIAS NO 

CARGO PP

APTIDÃO 
PARA 

CLASSE
1 20050735‐4 656968 ‐ MARINALDO CANDIDO DOS SANTOS 15686 C
2 20051254‐4 657077 ‐ ANTONIO NEVES DE SOUZA 15621 C
3 20020832‐6 798266 ‐ JOSE LANGSTEIN AMARO FORMIGA 14158 C
4 20051121‐1 605379 ‐ LENITA MACIEL PEREIRA 14113 C
5 20051246‐3 807591 ‐ PAULO CÉSAR DE LIMA 14104 C
6 21000372‐3 658626 ‐ JUDIVAN HONORIO DE SOUZA 14069 C
7 20051021‐5 798029 ‐ JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS FILHO 14045 C
8 20021014‐2 908207 ‐ LUIZ MENDES DA SILVA 13042 C
9 20051138‐6 881040 ‐ SEVERINO DO RAMO DO AMARAL 13002 C
10 20050815‐6 1633503 ‐ FRANCISCO ANDRADE LEITE 4418 C
11 20050717‐6 1633261 ‐ ADRIANO MEDEIROS DA NOBREGA MARINHO 4414 C
12 20051252‐8 1632311 ‐ PEDRO SANTANA DA COSTA NETO 4414 C
13 21000429‐1 1634437 ‐ ANDRE LUIS MIGUEL GOUVEIA 4402 C
14 20050872‐5 1639684 ‐ CARLOS EDUARDO DE SOUZA DIAS 4392 C
15 21000143‐7 1639838 ‐ SERGIO VIANA FERREIRA 4386 C
16 20051262‐5 1639633 ‐ RAFAEL RODRIGUES DA SILVA E GRISI 4386 C
17 20050899‐7 1639811 ‐ ECLISSON GOMES DA SILVA ARAUJO 4385 C
18 21000284‐1 1642421 ‐ TERCIA CRISTINA SANTOS DE BRITO 4378 C
19 20051115‐7 1635018 ‐ SEVERINO DO RAMO SILVA 4372 C
20 20032360‐1 1634607 ‐ SIMONE NUNES DA SILVA RAFAEL 4365 C
21 20050820‐2 1633180 ‐ LUIZ CARLOS SOARES LOPES 4365 C
22 20026342‐1 1635905 ‐ DANILLO PABLO DE SALES 4356 C
23 20051164‐5 1639871 ‐ JOÃO BOSCO MASCARENHAS LEDO 4344 C
24 20051022‐3 1639269 ‐ SAULO DE TARCIO DA SILVA 4331 C
25 20051144‐1 1639820 ‐ DEYWISON XAVIER CABRAL DOS SANTOS 4315 C
26 20050734‐6 1687409 ‐ HELDERSON GOUVEIA MODESTO DE ALBUQUERQUE 3721 C
27 20020737‐1 1686402 ‐ VANDSON ROBERTO DA SILVA 3720 C
28 20050733‐8 1689100 ‐ ANA RITA HENRIQUES PIMENTEL 3703 C
29 20051118‐1 1681818 ‐ ERALDO PEDRO FRANCISCO                                               3672 C
30 20051068‐1 1686780 ‐ DANILO GOMES DOS SANTOS 3668 C
31 21000287‐5 1688324 ‐ EDY FURTADO DE ARRUDA 3657 C
32 20051220‐0 1689096 ‐ EDUARDO PEDRO ALVES DE LIMA JUNIOR 3656 C
33 20050873‐3 1711741 ‐ GILDERLAN SOARES DE OLIVEIRA 3571 C
34 20050736‐2 1711491 ‐ DENILSON DE ARAUJO MEDEIROS 3570 C
35 20051219‐6 1716255 ‐ FLAVIO ALEXANDER QUIRINO 3401 C
36 20050693‐5 1719815 ‐ EDSON SETTE MADRUGA 3326 C
37 20051157‐2 1718258 ‐ JOAO GUSTAVO DE ALBUQUERQUE SILVA 3320 C
38 20051429‐6 1718843 ‐ JAILSON DE OLIVEIRA 3310 C
39 20051145‐9 1719238 ‐ JOÃO CARLOS SOARES DE LIMA 3278 C
40 20050914‐4 1719602 ‐ RAFAEL FAUSTO DOS SANTOS 3272 C
41 20050574‐2 1719084 ‐ ROBERTO FERREIRA RODRIGUES 3270 C
42 20050729‐0 1719742 ‐ PEDRO RONEI BARDO 3266 C
43 20051294‐3 1711628 ‐ FABIO FERREIRA GONDIM 3211 C
44 20051020‐7 1731921 ‐ ALEXSANDRO SOARES DO NASCIMENTO 3199 C
45 21000359‐6 1732293 ‐ FRANCISCO DE ASSIS DUARTE 3194 C
46 21000239‐5 1731769 ‐ EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA 3186 C
47 20050917‐9 1731548 ‐ CRISTIANO ROMAO DOS SANTOS 3168 C
48 20050714‐1 1731513 ‐ GILTON VELOZO DE LIRA 3164 C
49 20032415‐2 1731891 ‐ WELLINGTON FELIPE GOMES DA SILVA 3149 C
50 20050915‐2 1734911 ‐ THAISA LIMA CAMPELO MATA 3145 C

51 21000934‐9 1738691 ‐ CARLA FABIANA ALVES DE ALMEIDA 3108 C

52 20051168‐8 1738453 ‐ CHARLIE EOLI VIEIRA COSTA 3107 C

53 21000280‐8 1738887 ‐ ARLANDBERG DE SOUSA NOBRE 3107 C

54 20032084‐0 1739751 ‐ MARIO ALEXANDRE DE SOUSA 3093 C

55 20050748‐6 1741918 ‐ GESSIVALDO GADELHA DE SOUZA 3073 C

56 20050819‐9 1741560 ‐ RADAMES MILITAO DA SILVA 3069 C

57 20051182‐3 1742281 ‐ DECIO FERREIRA SOARES 3068 C

58 20050720‐6 1742361 ‐ SAMMY SOARES FONSECA 3068 C

59 20050742‐7 1741454 ‐ ALEXANDRE PINTO DE BARROS 3067 C
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60 20050713‐3 1742060 ‐ ANDRÉ FEITOSA MARINHO 3067 C

61 21000433‐9 1738208 ‐ JOSE FRANCISCO GOMES BARROS 3066 C

62 20051177‐7 1738038 ‐ OLIVALDO HENRIQUE DA SILVA 3065 C

63 20050836‐9 1743295 ‐ PAULO LOPES MENDES JUNIOR 3065 C

64 20051018‐5 1740792 ‐ AURILIO DE LIRA CISNEIROS LUNA 3064 C

65 20051023‐1 1744119 ‐ GIVANILDO LEMOS ALENCAR 3063 C

66 20051248‐0 1744216 ‐ MARIA DE FATIMA FERNANDES LOPES 3062 C

67 20051151‐3 1743813 ‐ DANILO AUGUSTO FERREIRA 3061 C

68 20051161‐1 1738534 ‐ JAIRO MARCELINO DA SILVA 3059 C

69 20050699‐4 1744399 ‐ ALISLANE FERREIRA FURTUNATO 3059 C

70 20051159‐9 1738542 ‐ VANDERSON XAVIER CABRAL DOS SANTOS 3059 C

71 20050839‐3 1745212 ‐ VAGNE CORREIA DOS SANTOS 3046 C

72 20050744‐3 1745701 ‐ GERALDO TAVARES DA SILVA 3045 C

73 20050888‐1 1744968 ‐ RAIMUNDO ROSALIO DE SOUZA 3044 C

74 20050719‐2 1743333 ‐ KAYO ANTONIO ALEIXO 3038 C

75 20050944‐6 1740776 ‐ DIEGO FERREIRA MARINHO 3023 C

76 20051181‐ 5 1744143 ‐ HELON NUNES PINTO 3022 C

77 20051125‐ 4 1743236 ‐ EDVALDO JOSE DA SILVA FILHO 3021 C

78 20051289‐ 7 1743953 ‐ DANIEL DE OLIVEIRA FREIRE 3020 C

79 20050727‐3 1741098 ‐ RICARDO LUIZ SODRE DE MELO MARTINS 3018 C

80 20051017‐7 1743392 ‐ WAGNER FLAVIO ALVES MANGUEIRA DINIZ 3017 C

81 20050876‐8 1743261 ‐ KLEBER ALEXANDRE DOS SANTOS PRAZERES 3017 C

82 20029643‐4 1742990 ‐ MONA LISA GOUVEIA DE LIMA 3013 C

83 20050746‐0 1743503 ‐ HUDSON THIAGO VIANA CORREIA 3013 C

84 20051153‐0 1745361 ‐ ERINALDO RODRIGUES GOMES 3005 C

85 20051079‐7 1745026 ‐ EMERSON CIRILO OLIVEIRA DE QUEIROZ 3005 C

86 20051152‐1 1745221 ‐ JOAQUIM JOSE DE SOUZA 2998 C

87 20051071‐1 1744810 ‐ SERGIO DA SILVA FERREIRA 2998 C

88 20051024‐0 1745263 ‐ CICERO SANTIAGO BERNARDINO DOS SANTOS 2850 C

89 21000142‐9 1803999 ‐ RIVALDO HENRIQUE LOPES JUNIOR 2694 C

90 20032391‐1 1809008 ‐ ANA MERCIA BEZERRA DE ALBUQUERQUE 2504 C

91 20032452‐7 1809121 ‐ ANDRE LOURENCO DA SILVA 2499 C

92 20051169‐6 1810413 ‐ EDUARDO MARTINS DE BRITO 2445 C

93 21000404‐5 1812335 ‐ JOÃO NAZARIO DE ARAUJO NETTO 2419 C

94 20080492‐8 1821032 ‐ FRANCISCA BARBOZA DE ARAUJO 2404 C

95 20050730‐3 1816179 ‐ GEAN MARCIO DA SILVA PEREIRA 2400 C

96 20050705‐2 1816152 ‐ ANTONIO MARCELO REZENDE RIBEIRO 2398 C

97 20050894‐6 1814192 ‐ GILDOMAR CESARIO DA SILVA 2391 C

98 21000559‐9 1811886 ‐ JOSE EDSON LOPES DE ARAUJO 2389 C

99 21000245‐0 1812238 ‐ ALEXSANDRO LINS DE LIMA 2389 C

100 20050863‐6 1811801 ‐ ALEXSANDRO ACIOLY SILVA 2380 C

101 20050834‐2 1817949 ‐ LUIS CARLOS DA SILVA 2380 C

102 21000025‐2 1817914 ‐ WAMBERTO DE SA PEREIRA 2379 C

103 20050835‐1 1821008 ‐ DIEGO FREIRE DE LIMA ALBUQUERQUE RAMOS 2370 C

104 20050722‐2 1815822 ‐ JORGE LEONARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 2369 C

105 20050913‐6 1821083 ‐ MARIA JOSILEIDE PEREIRA DE LIMA MORAIS 2368 C

106 20050918‐7 1820931 ‐ RODRIGO OTAVIO MENEZES FERREIRA 2334 C

107 20050822‐9 1817990 ‐ ZENILTON CONCEIÇÃO DE SOUZA 2332 C

108 20051217‐0 1820907 ‐ CARLOS ALEXANDRE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 2330 C

109 20032387‐3 1817973 ‐ BRUNO AURELIANO DE BARROS 2327 C

110 20051156‐4 1817981 ‐ WEDSON PEREIRA BARBOSA 2327 C

111 20032413‐6 1817779 ‐ PEDRO FERREIRA QUARESMA DOS SANTOS 2326 C

112 20050743‐5 1821580 ‐ ELIANDRA BERNARDO DA SILVA 2318 C

113 20051271‐4 1639901 ‐ JOSE CARLOS BORGES DA SILVA JUNIOR 2141 C

114 20050829‐6 1835181 ‐ ROSINALDO SANTANA CRUZ 2018 C

115 20030168‐3 1835246 ‐ MARCIA VALERIA TORRES QUIRINO 2018 C

116 20051016‐9 1835190 ‐ JOSE RONALDO RAMALHO DE SOUSA 2012 C

117 20051185‐8 1835131 ‐ SHARLENE FERREIRA ALVES 2010 C

118 20050858‐0 1834991 ‐ VIVIANE BARBOZA DE ARAUJO FRAGA 2007 C

119 21000461‐4 1835068 ‐ RENAN SOARES DA SILVA 2005 C

120 20050831‐8 1742451 ‐ DANILO MATIAS ALVES 2003 C

121 20051250‐1 1835017 ‐ MAYANNE CONSERVA JOVITO 1990 C

122 20050821‐1 1835149 ‐ ADELSON MAXIMINO SOARES 1988 C

123 20050898‐9 183510 ‐ ALEXON MAGNO DOS SANTOS 1981 C

124 21000417‐7 1834975 ‐ GIVANILDO DE SOUZA NUNES 1971 C

125 21000401‐1 1835025 ‐ FLAVIA DE OLIVEIRA PEREIRA 1965 C

126 20050703‐6 1835033 ‐ MARCEL FREIRE CANTALICE GOMES 1965 C

127 20050716‐8 1834941 ‐ POLIANA TEIXEIRA REIS 1963 C

128 20050833‐4 1834941 ‐ DEYVESON SOARES DE ALMEIDA 1961 C

129 20050919‐5 1835378 ‐ DEIJACIR DE OLIVEIRA LIMA 1961 C

130 20032404‐9 1834924 ‐ CARLOS HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 1955 C

131 21000208‐5 1835734 ‐ ANA MARIA ALVES DE MIRANDA 1951 C

132 20050875‐0 1835319 ‐ FRANCISCO ELSON DA SILVA 1946 C

SERVIDORES QUE NÃO SE ENQUADRAM NA PORTARIA Nº 340/GS/SEAP/2020

Nº PROCESSO MATRÍCULA ‐ NOME
DIAS NO 

CARGO PP
APTIDÃO 

PARA

1 20031211‐1 1634755 ‐ HAONNY OLIVEIRA DA SILVA 4421 D

2 20027760‐0 1635450 ‐ WLADIMIR RICARTE DANTAS 4416 C

3 20051166‐1 1689282 ‐ TAILSON TEIXEIRA DA SILVA 3705 B

4 21000563‐7 1716662 ‐ EDSON AVELINO PEREIRA 3435 B

5 20050698‐6 1720511 ‐ RICARDO MARCELO DA COSTA BRITO 3304 B

6 20051180‐7 1738500 ‐ ISAIAS GALDINO DA SILVA 3113 B
7 20050862‐8 1743937 ‐ ELIAS GOMES DA CUNHA 3066 B
8 21000156‐9 1741951 ‐ WILMAR PAULO AQUINO DE MELO 3065 D
9 20031356‐8 1741535 ‐ GUSTAVO MOURA DE ARAUJO 3065 D
10 20051150‐5 1742757 ‐ REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 3022 C
11 20050726‐5 1821181 ‐ DANIELLE ALMEIDA DE SOUZA 2322 C
12 21000247‐6 1835092 ‐ JOSE MAURICIO DOS SANTOS 2012 B 

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO

EDITAL DE CONCURSO Nº 0001/2021
IV FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA - HOMENAGEM A GENIVAL MACEDO

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da EMPRESA PARAIBANA DE COMU-
NICAÇÃO S/A – EPC, situada na Av. Dom Pedro II, s/n, Torre, João Pessoa-PB, CEP: 58.040-440, 
inscrito no CNPJ nº 09.366.790/0001-06, da Fundação Espaço Cultural – FUNESC e da Secretaria de 
Estado da Comunicação Institucional - SECOM no uso de suas atribuições legais, através da Comissão 
de Licitação, tornam público que fará realizar, de forma VIRTUAL o IV FESTIVAL DE MÚSICA DA 
PARAÍBA, que será regido pela Lei Federal Nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos - RILCC/EPC .
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto deste Edital é a divulgação e início das inscrições para a quarta edição do Festival de Mú-
sica da Paraíba a realizar-se nos dias 3, 4 e 10 de setembro de 2021 no Teatro Paulo Pontes, no interior 
da Fundação Espaço Cultural José Lins do Rego, em João Pessoa. No local serão permitidas apenas as 
presenças dos músicos, dos concorrentes, da equipe de produção, convidados em número limitado em 
obediência aos protocolos de segurança relacionados à pandemia da Covid-19, e do corpo de jurados. 
Para tanto, a direção da FUNESC manterá os portões fechados com acesso restrito aos organizadores e 
participantes do Festival.
1.2 - Os objetivos gerais do FESTIVAL são incentivar a criação musical e revelar talentos; promover 
intercâmbio cultural entre artistas da capital e dos demais municípios paraibanos proporcionando o for-
talecimento da cultura musical paraibana - importante elemento de identidade de um povo. Ao mesmo 
tempo, o Festival tem importante papel educativo e de fomento à cultura quando permite à população 
conhecer a diversidade e a criatividade da música paraibana. Nesta edição de 2021, a personalidade 
homenageada será o compositor, cantor, escritor e agente cultural, Genival Macedo, que estaria este ano 
completando cem anos de nascimento.
1.3 - O FESTIVAL será coordenado pela Comissão Organizadora, composta por nove integrantes, sendo 
três representantes de cada órgão partícipe, a saber: Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC, da 
Fundação Espaço Cultural – FUNESC e da Secretaria de Estado de Comunicação Institucional - SECOM, 
ofi cialmente nomeados por portaria, cabendo à Comissão a organização geral do evento. 
2. DOS PARTICIPANTES
2.1. Poderão participar artistas paraibanos com residência comprovada no território estadual ou artistas 
de outros estados, desde que igualmente comprovem ser residentes na Paraíba há dois anos, pelo menos; 
ter idade acima de 18 (dezoito) anos e com música autoral inédita, uma vez que a natureza do festival 
é de revelação e valorização doartista autoral pois o evento cultural abre espaço para que eles possam 
apresentar ao público as suas criações inéditas.
2.2. Considera-se inédita a composição que ainda não tenha sido objeto de comunicação ou transmissão 
ao público, sob qualquer forma, ou fi xação de qualquer natureza, em qualquer plataforma digital ou 
rede social, seja de forma integral ou parcial. O candidato deve, no momento da inscrição, declarar e 
responsabilizar-se pelo caráter inédito da obra, seja em relação à letra, seja em relação à música. Caso a 
composição tenha estado em qualquer das plataformas digitais, redes sociais ou qualquer outra pagina 
de internet, com conhecimento público, estará automaticamente desclassifi cada.
3. DA VEDAÇÃO
3.1. É vedada a participação dos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC, da 
Fundação Espaço Cultural – FUNESC e da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional - SECOM, 
com grau de parentesco até 1º grau. 
3.2 - É vedada a participação do primeiro lugar do Festival imediatamente anterior.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições no Festival podem ser feitas no período de 16 de abril a 31 de maio de 2021, pelo 
formulário de inscrição on-line, no endereço: www.festivaldemusica.pb.gov.br
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estes deverão ser providenciados pelo mesmo com a devida antecedência, sob pena de ter prejudicada 
sua apresentação e eventual desclassifi cação do Festival. 
12.4. O/A compositor/a ou intérprete que faltar a quaisquer um dos ensaios será automaticamente des-
classifi cado, não podendo subir ao palco na noite do evento para defender sua canção, não podendo ser 
substituído/a sob nenhuma alegação.
12.5. As decisões das Comissões Técnicas de Seleção e Avaliação são soberanas, não cabendo recursos 
em nenhuma das hipóteses citadas no item anterior.
12.6. Dúvidas relacionadas ao festival deverão ser encaminhadas através doe-mail do festival que é o 
festivaldemusica@radiotabajara.pb.gov.br
12.7. Todos/as os inscritos/as deverão autorizar o uso de imagem e o uso das músicas para gravação e 
veiculação nas redes sociais da emissora. 
13. - DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS RESPONSÁVEIS:
13.1 As obrigações de cada órgão responsável pela realização do Festivalsão as constantes no Anexo I 
que passa a integrar o Edital.

João Pessoa, 15 de abril de 2021.
Valmir Silva de Oliveira

Presidente da CPL

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO Nº 0001/2021 

IV FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA - HOMENAGEM A GENIVAL MACEDO

DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS
A Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC/Rádio Tabajara, obriga-se a:

1.1 Elaboração e lançamentodo Edital;
1.2 Contratação do serviço de camarim;
1.3 Contratação do serviço de transmissão online e ao vivo;
1.4 Coordenação do voto popular;
1.5 Pagamentoda premiação aos vencedores;
1.6 Comunicação/divulgaçãono site, imprensa mídias;
1.7 Instrução à CODATA sobre e-mail, site e formulário de inscrição;

2.  A Secretaria de Estado da Comunicação Institucional – SECOMobriga-se a:

2.1 Identidade visual;
2.2 Contratação dos serviços de sonorização, ensaio e eventos, iluminação, gerador;
2.3 Contratação do painel de palco;
2.4 Divulgação nas mídias em geral;

3. A Fundação Espaço Cultural – FUNESC obriga-se a:

3.1 Acompanhamento das inscrições;
3.2 Fazer contato com os selecionados;
3.3 Confecção das camisetas;
3.4 Assegurar a Pauta do Teatro;
3.5 Contratação a Direção Musical;
3.6 Contratação do serviço de arranjador;
3.7 Contratação de dez instrumentistas para compor a banda base;
3.8 Contratação de cinco curadores;
3.9 Contratação de seis jurados;
3.10 Logística dos jurados (hospedagem, alimentação, transporte);
3.11 Coordenação de apuração;
3.12 Contratação de outros artistas caso seja necessário;
3.13 Equipe de produção.

4.2. Documentos exigidos para a inscrição: 
4.2.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido, contendo conta bancária., com os seguintes 
anexos:
4.2.1.1.Comprovante de residência atualizado (pdf/jpg);
4.2.1.2.Gravação da música devidamente identifi cada com o nome do artista (mp3);
4.2.1.3. Letra da música (pdf/jpg); e 
4.2.1.4. Declaração de música autoral, anexada no formulário de inscrição. No caso de composição em 
parceria, anexar a declaração conjunta de todos os compositores (pdf/jpg). 
4.3. Sobre a desclassifi cação prévia: 
4.3.1. O material sonoro que estiver inaudível e/ou identifi cado de forma confusa será automaticamente 
desclassifi cado. 
4.3.2. Apenas será permitida a apresentação de uma única música por artista inscrito. 
4.3.3. O candidato que não cumprir as exigências do Edital, será automaticamente desclassifi cado. 
4.3.4. Serão desclassifi cadas na pré-seleção as músicas cujo conteúdo seja considerado grosseiro, incitando 
a violência ou qualquer tipo de preconceito. 
5 - DOS PRAZOS 
5.1.  Inscrições: 16 de abril a 31 de maio de 2021
5.2.  Curadoria: 01 a 30 de junho de 2021
5.3.  Divulgação do resultado: 5 de julho de 2021
5.4.  Recursos: 06 e 07 de julho de 2021
5.5.  Sorteio de ordem nas eliminatórias: 09 de julho
5.6.  Construção dos arranjos: 10 de julho a 10 de agosto de 2021
5.7.  Ensaios Banda Base: 15 a 30 de agosto de 2021
5.8.  Ensaio 1ª e 2ª eliminatórias com os intérpretes: 01 e 02 de setembro de 2021
5.9.  1ª Eliminatória: 03 de setembro de 2021
5.10 . 2ª Eliminatória: 04 de setembro de 2021
5.11.Sorteio da ordem da Finalíssima: 06 de setembro de 2021
5.12.  Ensaio Finalíssima: 10 de setembro de 2021
5.13. Finalíssima: 10 de setembro de 2021
6. DAS CATEGORIAS
6.1. Poderão ser inscritos no Festival os mais variados gêneros da música cantada, desde que seja com-
provadamente autoral e inédita mediante declaração. 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 
7.1. Será formada uma comissão para análise dos documentos e deferimento das inscrições dos partici-
pantes. Para análise da canção serão convidados 05 (cinco) curadores com notório saber, para seleção de 
30 (trinta) canções fi nalistas e 10 (dez) suplentes, adotando como critério básico de seleção os princípios 
universais de construção de uma canção, além da percepção pessoal do profi ssional.
7.2. Para julgamento de cada etapa do festival, a saber 1ª e 2ª eliminatória e fi nal, e escolha dos classifi -
cados, será formada uma comissão de curadoria composta por 05 (cinco) profi ssionais com comprovada 
competência técnica musical. Como condição de imparcialidade e transparência do certame, o júri e a 
curadoria serão formados por profi ssionais de outros estados.
7.3. A cada eliminatória serão selecionadas 15 (quinze) cançõese classifi cadas 07 (sete), para a fi nal. 
7.4 A votação da melhor canção pelo votopopular ocorrerá entre o dia 05 e 10 de setembro, se encerrando-
após a fi nalização da última música. A votação ocorrerá por meio do portal do festival – festivaldemusica.
pb.gov.br, e não haverá limitação do número de votos por pessoa.
8. DOS SELECIONADOS 
8.1. As músicas selecionadas serão divulgadas no site festivaldemusica.pb.gov.br. 
8.2. O candidato selecionado deverá enviar a letra da música registrada em Cartório, no prazo máximo 
de até 48 horas, a partir da divulgação do resultado, através doe-mail do festival festivaldemusica@ra-
diotabajara.pb.gov.br.Caso não o faça, a música será automaticamente desclassifi cada, sendo substituída 
pela suplente na ordem de classifi cação, entre as dez.
8.3. O prazo para pedido de revisão/recurso é de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado. O 
pedido de revisão deve ser feito através do e-mail: festivaldemusica@radiotabajara.pb.gov.br. Pedidos de 
revisão de canções selecionadas, realizadas após este prazo não serão acatadas pela comissão organizadora. 
9. ESTRUTURA
9.1. Serão disponibilizados para os participantes: arranjador, banda base, palco, som, iluminação e 
transmissão pelas emissoras Tabajara AM e FM e suas plataformas digitais no Youtube, Instagram e 
Facebook, além do canal do Youtube da FUNESC.
10. APRESENTAÇÕES 
10.1. A ordem das apresentações nas eliminatórias será defi nida mediante sorteio a ser realizado no dia09 
de julho de 2021, às 14h30min, na sede da Rádio Tabajara, durante a transmissão do programa Tabajara 
em Revista. A ordem das músicas concorrentes na fi nal será feita mediante sorteio realizado no dia 06 
de setembro de 2021 também no programa Tabajara em Revista.
11. PREMIAÇÃO 
11.1. A premiação será oferecida apenas para os participantes da fi nal: 
11.1.1. 1º lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
11.1.2. 2º lugar: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
11.1.3. 3º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
11.1.4. Melhor intérprete: R$ 3.000,00 (três mil reais)
11.1.5. Melhor canção pelo voto popular: crédito no valor de R$3.000 (três mil reais) para aquisição de 
equipamento ou instrumento musical.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Todas as despesas com deslocamento, transporte, hospedagem, alimentação, encargos legais e im-
postos, contribuições ou outros recolhimentos deverão ser arcadas pelos inscritos(as) e selecionados(as).
A organização do Festival não se responsabiliza por este custeio. Em raríssimas exceções – análise feita 
pela Comissão Organizadora – a hospedagem poderá ocorrer em equipamento público.
12.3. Caso haja equipamentos e/ou instrumentos específi cos a serem utilizados pelo participante inscrito, 


